EDITAL
Processo Licitatório nº.: 068/2021
Pregão Eletrônico nº.: 039/2021

Sistema de Registro de Preços nº.: 022/2021
Modo de Disputa Aberto

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

[bookmark: _GoBack]1. O Município de Presidente Olegário e esta Pregoeira, designada pela Portaria nº 152 de 01 de julho de 2021, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n.º 10.520/2002, do Decreto Federal n.º 10.024/2019 Decreto Municipal nº 1.183/2020, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço item, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

2. Com exceção dos itens 042, 047, 152, 174, 191, 202, 283, 284 e 286 que terão destinação à ampla concorrência por ultrapassar o valor de R$80.000,00; os demais, que têm o valor de referência abaixo dos R$80.000,00, terão destinação exclusiva às ME’s e EPP’s. De acordo com os artigos 47 e 48, I da LC 123 de 14 de dezembro de 2006, nas contratações públicas, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando, dentre outros, a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. O âmbito regional compreenderá os limites geográficos do Estado de Minas Gerais, definidos no presente instrumento, conforme dispõe o Decreto Municipal 1.380 de 01 de julho de 2021.

3. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, reserva-se ao direto de divulgar os valores unitários estimados, somente após o encerramento da etapa de lances. Fundamento: artigo 15 do Decreto Municipal nº 1.183/2020, que dispõe:  “o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.”

4. Por se tratar de contratação eventual e parcelada conforme demanda do Município o Sistema de Registro de Preços é o procedimento mais adequado para tal contratação uma vez que permite o registro de valores de bens e serviços cuja quantidade ou momento em que serão necessários é imprevisível. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

	Data: 20 de julho de 2021

	Horário de abertura da sessão: 09 horas (Horário De Brasília/DF)

	Endereço eletrônico: www.licitanet.com.br




SEÇÃO I – DO OBJETO

1. A presente licitação tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E OUTROS, PARA DIVERSOS SETORES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

SEÇÃO II – DA DESPESA E DO REGISTRO DE PREÇOS

1. Poderá ser utilizada qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2021, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no §2º do Art.7º do Decreto Federal 7.892/13. 
2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2021 correrá à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.

SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO DOS PROPONENTES

1. O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no sítio www.licitanet.com.br. 
2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.
2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.2. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
4. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

SEÇÃO IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

1. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objeto social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site www.licitanet.com.br. 
1.1. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente à Licitanet – Licitações On-Line (www.licitanet.com.br) , telefones: (34) 3014-6633, (34) 3236-7571, (34) 99678-7950 – até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão, onde deverá ser observado o seguinte:
a) cadastro ativo com a Licitanet – Licitações On-Line através de login e senha.
b) inserção no sistema do valor inicial de cada item e a respectiva marca do produto (digitando “produto sem marca” quando for o caso, ex. serviços).
1.2. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº. 10.520/02.
2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos.
3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Presidente Olegário, em nenhum caso, responsável por tais custos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão.
4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso.
5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas pertinentes.
6. Não poderão participar deste Pregão:
* empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;
* empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
* empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei Federal n.º 9.605/98;
* empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei Federal n.º 8.429/92;
* quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei Federal n.º 8.666/93;
** Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei n.º 8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.
* sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
* empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
* sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum.
* É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário. (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo)

SEÇÃO V – DA PROPOSTA

1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (www.licitanet.com.br), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, até o horário limite de acolhimento das propostas comerciais, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação.
2. As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da empresa proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pela pregoeira.
3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão às do termo de referência.
4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
9. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
10. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	i. Valor unitário e total do item;
              ii. Marca e Modelo; 
iii. No caso de fabricação própria colocar “fabricação própria”, uma vez que os proponentes não poderão ser identificados;
iv. No caso de serviços colocar a palavra SERVIÇOS, ou deixar em branco o campo marca.
11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, sendo admitido pela pregoeira aceitar se assim desejar. 
13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
14. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
15. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

SEÇÃO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES

1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance.
2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.
3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.
4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.
5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
6. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.
7. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
8. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.licitanet.com.br.
9. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do Decreto n.º 10.024/2019.
10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
11. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
12. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de R$0,01 por item. 
SEÇÃO VII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;
1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.
SEÇÃO VIII – DA NEGOCIAÇÃO

1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.
2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

SEÇÃO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital, ou seja, o preço médio da pesquisa de preços, e em seus anexos.
2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.[footnoteRef:1] [1: ] 

3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pela Pregoeira.
8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do material ofertado/serviço prestado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu posterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

SEÇÃO X – DA HABILITAÇÃO

1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;
3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento/prestação de serviços similares, dentre outros.
6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita  Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.
13. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, e equiparadas nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.

13.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT);

13.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/Extrajudicial expedida cartório pelo distribuidor da sede do licitante, nos últimos 90 (noventa) dias antes da entrega das propostas;
* É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo)

13.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
13.5.1. Declaração expressa de que o licitante:
a) não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar com o Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal;
b) não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei;
c) assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.
d) dispõe de recursos humanos e materiais, equipamentos, ferramentas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, assinada pelo representante legal da empresa.
e) Deverá apresentar ainda:
aa) Declaração de Condição ME/EPP; (se for o caso)
bb) Declaração Referente a Habilitação.

14. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93.
15. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital.
16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da sessão. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
22. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.
23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
24. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.

SEÇÃO XI - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:
2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.
6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº  8.666/93).
7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

SEÇÃO XII - DOS RECURSOS

1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência esse direito.
4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

SEÇÃO XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1. A sessão pública poderá ser reaberta:
1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).

SEÇÃO XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

SEÇÃO XV - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo equivalente (Ata de Registro de Preços/Contrato), conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
•	referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/93;
•	a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
•	a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
5. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação se dará conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
6. A CONTRATADA deverá comprometer-se com a sustentabilidade ambiental, nos termos das exigências impostas pela IN SLTI/MPOG nº 01/2010, mediante apresentação de declaração, no ato da assinatura do contrato.
7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.
8. Os valores não sofrerão qualquer reajuste no período de vigência da ata e somente poderão ser alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro.
9. O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, respeitado o prazo de validade da proposta, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos expressiva, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.
11. Caso seja realizado contrato proveniente da ata de registro de preços, este deverá ser feito dentro do período de vigência da ata podendo-se utilizar apenas o saldo da Ata, e poderá ser reajustado de acordo com a variação do índice IGPM.

SEÇÃO XVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
2. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
3. O registro do proponente será cancelado quando: 
3.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
3.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
3.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
3.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas na minuta da Ata de Registro de preços será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.
Lei Federal n° 8.666/93
"Art.15 inciso V parágrafo 4º - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa as licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições."
Decreto Federal nº 7.892/13
“Art. 16.  A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições”.
SEÇÃO XVII – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

SEÇÃO XVIII - DO PAGAMENTO
1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.

SEÇÃO XIX- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

SEÇÃO XX - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 
3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema.
6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela solicitação.
7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.
9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

SEÇÃO XXI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.
3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº  8.666/93.
5. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do licitante.
6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Administração.
10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no	endereço eletrônico, www.po.mg.gov.br na aba licitações, www.licitanet.com.br e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Praça Dr. Castilho, nº 10, no Centro de Presidente Olegário/MG, CEP: 38.750-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
13. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.
14. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.
15. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.
16. As decisões da Pregoeira serão publicadas no Diário Oficial do Município no sítio www.po.mg.gov.br na aba Diário Oficial. 
17. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.
18. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de Presidente Olegário/MG revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes.
19. O Município de Presidente Olegário poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura, desde que de acordo com a legislação vigente.
20. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Olegário/MG, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência;
ANEXO II – Proposta de Preços;
ANEXO III – Declarações;
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços.
ANEXO V – Minuta de Contrato

Presidente Olegário, 07 de julho de 2021.


Lídia C. Teodoro Braz
Pregoeira Titular

Mateus Araújo de Freitas
Secretário Municipal de Administração











ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2021 

OBJETIVO: O presente processo tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E OUTROS, PARA DIVERSOS SETORES.
OBS: Qualquer marca que eventualmente esteja presente no presente Termo é meramente para controle de qualidade, podendo ser adquiridas marcas diversas, desde que respeitadas as especificações dos itens.

	Item
	Descrição
	Uni.
	Quant.
	Especificação

	001
	ABRAÇADEIRA COM TRAVA 1"
	UN
	100
	ABRAÇADEIRA COM TRAVA 1"

	002
	ABRAÇADEIRA COM TRAVA 3/4
	UN
	80
	ABRAÇADEIRA COM TRAVA 3/4

	003
	ABRAÇADEIRA DE NYLON 2,5 X 200 MM
	PC
	100
	ABRAÇADEIRA DE NYLON 2,5 X 200 MM

	004
	Abraçadeira de Nylon 3mm x 100mm
	UN
	1.000
	Abraçadeira de Nylon 3mm x 100mm

	005
	ACABAMENTO VÁLVULA DESCARGA
	UN
	20
	ACABAMENTO VÁLVULA DESCARGA

	006
	ADAPTADOR COM FLANGE 50 MM
	UN
	20
	ADAPTADOR COM FLANGE 50 MM

	007
	ADAPTADOR DE PLUG 20 AMPERES
	UN
	10
	ADAPTADOR DE PLUG 20 AMPERES

	008
	ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI
	KG
	10
	ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI

	009
	ADITIVO PLASTIFICANTE PARA ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO E REBOCO COM 3,6 LITROS
	UN
	20
	ADITIVO PLASTIFICANTE PARA ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO E REBOCO COM 3,6 LITROS

	010
	ANEL DE VEDAÇÃO
	UN
	50
	ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO

	011
	ARAME LISO PARA CERCA - ROLO COM 1000 METROS
	UN
	50
	ARAME LISO PARA CERCA - ROLO COM 1000 METROS

	012
	ARAME RECOZIDO N  12
	KG
	500
	ARAME RECOZIDO N  12

	013
	ARAME RECOZIDO N  14
	KG
	2.500
	ARAME RECOZIDO N  14

	014
	ARAME RECOZIDO N 18
	KG
	1.000
	ARAME RECOZIDO N 18

	015
	ARCO DE SEGUETA
	UN
	100
	ARCO DE SEGUETA

	016
	AREIA DE SAIBRO
	M³
	150
	AREIA DE SAIBRO

	017
	AREIA FINA LAVADA
	M³
	500
	AREIA FINA LAVADA

	018
	AREIA GROSSA LAVADA
	M³
	500
	AREIA GROSSA LAVADA

	019
	ARGAMASSA P/ USO EXTERNO C/ 20 KG - AC2
	UN
	1.500
	ARGAMASSA P/ USO EXTERNO C/ 20 KG - AC2

	020
	ARGAMASSA P/ USO INTERNO C/ 20 KG - AC
	PC
	200
	ARGAMASSA P/ USO INTERNO C/ 20 KG - AC

	021
	ARGAMASSA PARA USO EXTERNO AC3 COM 20 KG
	PC
	500
	ARGAMASSA PARA USO EXTERNO AC3 COM 20 KG

	022
	ARMAÇÃO DE 01 POLO PESADO
	UN
	20
	ARMAÇÃO DE 01 POLO PESADO

	023
	ARRUELA 1/4
	UN
	1.000
	ARRUELA 1/4

	024
	BACIA SANITÁRIA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA, COR BRANCA
	UN
	100
	BACIA SANITÁRIA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA, COR BRANCA

	025
	BACIA SANITÁRIA SIMPLES - COR BRANCA
	UN
	100
	BACIA SANITÁRIA SIMPLES - COR BRANCA

	026
	BARRA CANO P/ ESGOTO 40mm C/ 6m
	UN
	100
	BARRA CANO P/ ESGOTO 40mm C/ 6m

	027
	BARRA DE CANO 100 MM
	UN
	200
	BARRA DE CANO 100 MM

	028
	BARRA DE CANO PVC 1/2  6,00m
	UN
	200
	BARRA DE CANO PVC 1/2  6,00m

	029
	BARRA DE CANO PVC 3/4 C/ 6 METROS
	UN
	200
	BARRA DE CANO PVC 3/4 C/ 6 METROS

	030
	BARRA DE FERRO 1/4 CA 50 C/12MTS
	UN
	200
	BARRA DE FERRO 1/4 CA 50 C/12MTS

	031
	BARRA DE FERRO 3/8 CA 50 C/ 12MTS
	UN
	200
	BARRA DE FERRO 3/8 CA 50 C/ 12MTS

	032
	BARRA DE FERRO 4.2 CA 50 C/12MTS
	UN
	200
	BARRA DE FERRO 4.2 CA 50 C/12MTS

	033
	BARRA DE FERRO 5.0 CA 50 C/12 MTS
	UN
	200
	BARRA DE FERRO 5.0 CA 50 C/12 MTS

	034
	BARRA DE FERRO 5/16 CA 50 C/12MTS
	UN
	200
	BARRA DE FERRO 5/16 CA 50 C/12MTS

	035
	BARRA PARAFUSO 5/16
	UN
	100
	BARRA PARAFUSO 5/16

	036
	BARRA ROSQUEADA 1/2X1M
	UN
	30
	BARRA ROSQUEADA 1/2X1M

	037
	BARRA ROSQUEADA 3/8 X 1 M
	UN
	200
	BARRA ROSQUEADA 3/8 X 1 M

	038
	BEIRAL 12CM C/3,50MTS DE COMPRIMENTO
	UN
	50
	BEIRAL 12CM C/3,50MTS DE COMPRIMENTO

	039
	BLOCO DE CONCRETO 20X20X40CM
	UN
	2.000
	BLOCO DE CONCRETO 20X20X40CM

	040
	BLOCO DE CONCRETO 9X19X39CM
	UN
	2.000
	BLOCO DE CONCRETO 9X19X39CM

	041
	BLOCO DE CONCRETO 9X19X39CM CANALETA
	UN
	2.000
	BLOCO DE CONCRETO 9X19X39CM CANALETA

	042
	BLOQUETE SEXTAVADO 21CMX21CMX0,6CM
	M²
	3.000
	BLOQUETE SEXTAVADO 21CMX21CMX0,6CM

	043
	BOIA 1/2  PARA CAIXA D ÁGUA
	UN
	30
	BOIA 1/2  PARA CAIXA D ÁGUA

	044
	BOIA PARA CAIXA D AGUA 25MM
	UN
	10
	BOIA PARA CAIXA D AGUA 25MM

	045
	BRITA N  0
	M³
	300
	BRITA N  0

	046
	BRITA N  1
	M³
	500
	BRITA N  1

	047
	BRITA Nº 2
	M³
	500
	BRITA Nº 2

	048
	BROCA AÇO 8MM
	UN
	15
	BROCA AÇO 8MM

	049
	BUCHA 10MM COM PARAFUSO SEXTAVADO
	UN
	200
	BUCHA 10MM COM PARAFUSO SEXTAVADO

	050
	BUCHA 6MM
	UN
	100
	BUCHA 6MM

	051
	BUCHA 8MM (COM PARAFUSO)
	UN
	200
	BUCHA 8MM (COM PARAFUSO)

	052
	BUCHA E ARRUELA EM ALUMINIO 1"
	UN
	50
	BUCHA E ARRUELA EM ALUMINIO 1"

	053
	BUCHA E ARRUELA EM ALUMINIO 3/4
	UN
	50
	BUCHA E ARRUELA EM ALUMINIO 3/4

	054
	BUCHA Nº06
	UN
	30
	BUCHA Nº06

	055
	CABO DE REDE PAR TRANÇADO CLASSE 6E
	MT
	100
	CABO DE REDE PAR TRANÇADO CLASSE 6E

	056
	CABO FLEX 10 MM
	MT
	100
	CABO FLEX 10 MM

	057
	CABO FLEXÍVEL 1,5MM
	MT
	100
	CABO FLEXÍVEL 1,5MM

	058
	CABO FLEXÍVEL 1,5MM
	MT
	100
	CABO FLEXÍVEL 1,5MM

	059
	CABO FLEXIVEL 35MM COMUM
	UN
	100
	CABO FLEXIVEL 35MM COMUM

	060
	CABO FLEXÍVEL 750V 50MM PT
	M³
	300
	CABO FLEXÍVEL 750V 50MM PT

	061
	CABO FLEXIVEL DE 2,5MM
	MT
	500
	CABO FLEXIVEL DE 2,5MM

	062
	CABO FLEXIVEL DE 4MM
	MT
	500
	CABO FLEXIVEL DE 4MM

	063
	CABO PP 2X1.5
	UN
	300
	CABO PP 2X1.5

	064
	CABO PP 2X2,50MM
	UN
	500
	CABO PP 2X2,50MM

	065
	CABO PP 4X2.5MM
	M³
	100
	CABO PP 4X2.5MM

	066
	CABO QUADRIPLEX 35MM
	UN
	200
	CABO QUADRIPLEX 35MM

	067
	CADEADO COMPLETO Nº 30 COM 2 CHAVES
	UN
	100
	CADEADO COMPLETO Nº 30 COM 2 CHAVES

	068
	CADEADO COMPLETO Nº 50 COM 2 CHAVES
	UN
	100
	CADEADO COMPLETO Nº 50 COM 2 CHAVES

	069
	CAIBRO DE MADEIRA 4,5MTS X 4CM
	UN
	500
	CAIBRO DE MADEIRA 4,5MTS X 4CM

	070
	CAIXA 2X4 PLASTICA  EMBUTIR
	PÇ
	100
	CAIXA 2X4 PLASTICA  EMBUTIR

	071
	CAIXA COM TAMPA 1 APAGADOR + TOMADA
	UN
	20
	CAIXA COM TAMPA 1 APAGADOR + TOMADA

	072
	CAIXA D AGUA 1000 LITROS POLIETILENO COM TAMPA
	UN
	10
	CAIXA D AGUA 1000 LITROS POLIETILENO COM TAMPA

	073
	CAIXA D'ÁGUA 500 LITROS POLIETILENO
	UN
	15
	CAIXA D'ÁGUA 500 LITROS POLIETILENO

	074
	CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO 310 LTS COM TAMPA
	UN
	15
	CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO 310 LTSA COM TAMPA

	075
	CAIXA DE DESCARGA
	UN
	20
	CAIXA DE DESCARGA

	076
	CAL PARA PINTURA
	KG
	6.000
	CAL PARA PINTURA

	077
	CANALETA EM CONCRETO 20X20X20
	UN
	2.000
	CANALETA EM CONCRETO 20X20X20

	078
	CANO P/ CHUVEIRO APROX. 40 cm
	UN
	10
	CANO P/ CHUVEIRO APROX. 40 cm

	079
	CAP MACHO ER 2"
	UN
	20
	CAP MACHO ER 2"

	080
	CHAPA DE MADEIRITE 2,20X1,10X6MM
	UN
	20
	CHAPA DE MADEIRITE 2,20X1,10X6MM

	081
	CIMENTO PORTLAND CP-II E-32
	UN
	1.000
	CIMENTO PORTLAND CP-II E-32

	082
	CIMENTO PORTLAND SACO 50 KG
	UN
	400
	CIMENTO PORTLAND SACO 50 KG

	083
	CO TUBO  3/4
	MT
	50
	CO TUBO  3/4

	084
	CO TUBO 1 POLEGADA
	MT
	100
	

	085
	COLA ADESIVA 75GRS
	UN
	100
	COLA ADESIVA 75GRS

	086
	COLA PVC 850G
	UN
	10
	COLA PVC 850G

	087
	COLA SILICONE 280GR
	UN
	50
	

	088
	COLA SILICONE 50 G A  ALTA TEMPERATURA
	TB
	30
	COLA SILICONE 50 G A  ALTA TEMPERATURA

	089
	COLHER PARA PEDREIRO 8"
	UN
	10
	COLHER PARA PEDREIRO 8"

	090
	COLUNA 6 MT FERRO 5/16 7X 13
	UN
	100
	COLUNA 6 MT FERRO 5/16 7X 13

	091
	COLUNA DE FERRO 3/8 COM 06 METROS
	UN
	50
	COLUNA DE FERRO 3/8 COM 06 METROS

	092
	CONDULETE 3/4 ALUMINIO
	UN
	50
	CONDULETE 3/4 ALUMINIO

	093
	CONDULETE ALUMÍNIO 1"
	UN
	50
	CONDULETE ALUMÍNIO 1"

	094
	CONECTOR BOX GIRATORIO 1"
	UN
	50
	CONECTOR BOX GIRATORIO 1"

	095
	CONECTOR BOX GIRATORIO 3/4
	UN
	50
	CONECTOR BOX GIRATORIO 3/4

	096
	CONECTOR DE PERFURAÇÃO 16MM/70MM x 4MM/35MM
	UN
	10
	CONECTOR DE PERFURAÇÃO 16MM/70MM x 4MM/35MM

	097
	CONECTOR H1
	UN
	50
	

	098
	CURVA 90° ELETRODUTO AÇO LEVE 3/4
	UN
	50
	CURVA 90° ELETRODUTO AÇO LEVE 3/4

	099
	DISJUNTOR 2X20
	UN
	10
	DISJUNTOR 2X20

	100
	DISJUNTOR 2X40
	UN
	10
	DISJUNTOR 2X40

	101
	DISJUNTOR BIPOLAR 25A DIN
	UN
	50
	DISJUNTOR BIPOLAR 25A DIN

	102
	DISJUNTOR MONOPOLAR 25 AMPERES DIN
	UN
	50
	DISJUNTOR MONOPOLAR 25 AMPERES DIN

	103
	DISJUNTOR TRIPOLAR 10 AMPERES DIN
	UN
	50
	DISJUNTOR TRIPOLAR 10 AMPERES DIN

	104
	DISJUNTOR TRIPOLAR 100 AMPERES DIN
	UN
	50
	DISJUNTOR TRIPOLAR 100 AMPERES DIN

	105
	DISJUNTOR TRIPOLAR 80A DIN
	UN
	50
	DISJUNTOR TRIPOLAR 80A DIN

	106
	DUCHA 3 TEMPERATURAS 4600 - 220V
	UN
	30
	DUCHA 3 TEMPERATURAS 4600 - 220V

	107
	DUCHA 4 TEMPERATURAS 5500 - 127 V
	UN
	30
	DUCHA 4 TEMPERATURAS 5500 - 127 V

	108
	ELETROCALHA 100X100
	UN
	100
	ELETROCALHA 100X100

	109
	ELETRODUTO AÇO LEVE 3/4
	TB
	70
	ELETRODUTO AÇO LEVE 3/4

	110
	EMENDA PARA ELETROCALHA 100X100
	UN
	100
	EMENDA PARA ELETROCALHA 100X100

	111
	ENGATE 40CM
	UN
	100
	ENGATE 40CM

	112
	ENGATE 50CM
	UN
	100
	ENGATE 50CM

	113
	ENXADA 2,5 LIBRAS
	UN
	50
	ENXADA 2,5 LIBRAS

	114
	ENXADAO C/ CABO
	UN
	20
	ENXADAO C/ CABO

	115
	ESPAÇADOR PISO 5MM
	UN
	100
	ESPAÇADOR PISO 5MM

	116
	ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO  2,20MT- DIAMETRO 6 A 8
	UN
	400
	ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO  2,20MT- DIAMETRO 6 A 8

	117
	ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 2.20MT - DIAMETRO 12 A 14
	UN
	600
	ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 2.20MT - DIAMETRO 12 A 14

	118
	FECHADURA COMPLETA PARA PORTA
	UN
	100
	FECHADURA COMPLETA PARA PORTA

	119
	FIO DE TELEFONE FE GROSSO EXTERNO
	MT
	100
	FIO DE TELEFONE FE GROSSO EXTERNO

	120
	FIO PARALELO 2 X 1,5MM
	MT
	100
	FIO PARALELO 2 X 1,5MM

	121
	FIO PARALELO 2X2,5MM
	MT
	100
	FIO PARALELO 2X2,5MM

	122
	FITA CREPE 18MM X 50MTS
	UN
	1.000
	FITA CREPE 18MM X 50MTS

	123
	FITA CREPE GROSSA 48MM X 50M
	UN
	1.000
	FITA CREPE GROSSA 48MM X 50M

	124
	FITA CREPE MÉDIA 24MM X 50 M
	UN
	1.000
	FITA CREPE MÉDIA 24MM X 50 M

	125
	FITA ISOLANTE C/10M
	UN
	50
	FITA ISOLANTE C/10M

	126
	FITA VEDA ROSCA 18MMX50MTS
	UN
	50
	FITA VEDA ROSCA 18MMX50MTS

	127
	FITA ZEBRADA COM 100MTS
	UN
	20
	FITA ZEBRADA COM 100MTS

	128
	FLANGE 20MM
	UN
	20
	FLANGE 20MM

	129
	FLANGE 50MM
	UN
	20
	FLANGE 50MM

	130
	FLANGE PVC 40MM
	UN
	50
	FLANGE PVC 40MM

	131
	FUNDO PREPARADOR DE PAREDE
	LT
	40
	FUNDO PREPARADOR DE PAREDE, LATA DE 18 LITROS, PRODUTO PREMIUM, A BASE DE ÁGUA COM RENDIMENTO SUPERIOR A 250 METROS QUADRADOS POR DEMÃO.

	132
	GRAFIATO COM 25KG
	UN
	300
	GRAFIATO COM 25KG

	133
	INTERRUPTOR 1 SEÇÃO SIMPLES C/ TOMADA PARA CONDULET 3/4
	UN
	150
	INTERRUPTOR 1 SEÇÃO SIMPLES C/ TOMADA PARA CONDULET 3/4

	134
	INTERRUPTOR 1 SESSAO
	UN
	50
	INTERRUPTOR 1 SESSAO

	135
	INTERRUPTOR 2 SEÇÃO SIMPLES C/ TOMADA PARA CONDULET 3/4
	UN
	100
	INTERRUPTOR 2 SEÇÃO SIMPLES C/ TOMADA PARA CONDULET 3/4

	136
	JANELA VENEZIANA 1,20X1,00M COM GRADE,
	UN
	30
	JANELA VENEZIANA 1,20X1,00M COM GRADE,

	137
	JANELA VENEZIANA 1,20X1,00M SEM GRADE,
	UN
	30
	JANELA VENEZIANA 1,20X1,00M SEM GRADE,

	138
	JANELA VENEZIANA 1,50X1,00M COM GRADE,
	UN
	30
	JANELA VENEZIANA 1,50X1,00M COM GRADE,

	139
	JANELA VENEZIANA1,50X1,00 SEM GRADE
	UN
	30
	JANELA VENEZIANA1,50X1,00 SEM GRADE

	140
	JOELHO  1/2
	UN
	500
	JOELHO  1/2 X 90º

	141
	JOELHO 3/4 SOLDÁVEL
	UN
	200
	JOELHO 3/4 X 90º SOLDÁVEL MARROM

	142
	JOELHO AZUL 20MM X 1/2
	UN
	100
	JOELHO 20MM X 1/2 X 90º

	143
	JOELHO ESGOTO 150MMX90
	UN
	50
	JOELHO ESGOTO 150MMX90

	144
	JOELHO PVC ESGOTO 100MM X 50MM
	UN
	50
	JOELHO PVC ESGOTO 100MM X 50MM

	145
	JOELHO PVC ESGOTO 100MMX45º
	UN
	100
	JOELHO PVC ESGOTO 100MMX45º

	146
	JOELHO PVC ESGOTO 40MMX90
	UN
	100
	JOELHO PVC ESGOTO 40MMX90

	147
	JOELHO PVC ESGOTO 50MMX90º
	UN
	50
	JOELHO PVC ESGOTO 50MMX90º

	148
	JOELHO PVC ESGOTO 75MMX90º
	UN
	100
	JOELHO PVC ESGOTO 75MMX90º

	149
	JOELHO PVC ESGOTO DE 100MMX90º
	UN
	200
	JOELHO PVC ESGOTO DE 100MMX90º

	150
	JOELHO SOLD./ROSC. 20MMX1/2"X90º
	UN
	50
	JOELHO SOLD./ROSC. 20MMX1/2"X90º

	151
	JUNÇÃO PVC DE ESGOTO 100MM
	UN
	10
	JUNÇÃO PVC DE ESGOTO 100MM

	152
	LAJE PRÉ-MOLDADA PARA MURO DE MEDIDAS 1,80CM x 1,65CM
	ML
	2.000
	LAJE PRÉ-MOLDADA PARA MURO DE MEDIDAS 1,80CM x 1,65CM

	153
	LAMINA DE SEGUETA
	CX
	30
	LAMINA DE SEGUETA

	154
	LAMPADA 60W X 127V
	UN
	100
	LAMPADA 60W X 127V

	155
	LAMPADA VAPOR MERCURIO 400W E-40
	UN
	20
	LAMPADA VAPOR MERCURIO 400W E-40

	156
	LAVATORIO C/COLUNA 1º QUALIDADE BRANCO
	UN
	20
	LAVATORIO C/COLUNA 1º QUALIDADE BRANCO

	157
	LIXA D AGUA 150
	UN
	2.000
	LIXA D AGUA 150

	158
	LIXA D AGUA 180
	UN
	500
	LIXA D AGUA 180

	159
	LIXA D AGUA 80
	UN
	500
	LIXA D AGUA 80

	160
	LIXA D'AGUA 220
	UN
	500
	LIXA D'AGUA 220

	161
	LONA PLASTICA PRETA
	M²
	500
	LONA PLASTICA PRETA

	162
	LUVA de 1/2
	UN
	150
	LUVA de 1/2

	163
	LUVA DE 3/4
	UN
	100
	LUVA DE 3/4

	164
	LUVA DE 50MM
	UN
	30
	LUVA DE 50MM

	165
	LUVA LR 1/2
	UN
	100
	LUVA LR 1/2

	166
	LUVA PVC 60MM
	UN
	30
	LUVA PVC 60MM

	167
	LUVA PVC SOLD.100MM
	UN
	10
	LUVA PVC SOLD.100MM

	168
	LUVA SOLDAVEL 75
	UN
	20
	LUVA SOLDAVEL 75 ESGOTO

	169
	LUVAS ELETRODUTO ALUMINIO SEM ROSCA 3/4
	UN
	70
	LUVAS ELETRODUTO ALUMINIO SEM ROSCA 3/4

	170
	MANGUEIRA CORRUGADA
	MT
	10
	MANGUEIRA CORRUGADA 3/4

	171
	MANGUEIRA SILICONADA REFORÇADA
	MT
	100
	MANGUEIRA SILICONADA REFORÇADA

	172
	MANILHA 0,40CM X 1,00M C/ARMAÇÃO
	UN
	500
	MANILHA 0,40CM X 1,00M C/ARMAÇÃO

	173
	MANILHA 0,60 CM X 100 CM COM ARMAÇÃO TOTAL
	UN
	500
	MANILHA 0,60 CM X 100 CM COM ARMAÇÃO TOTAL

	174
	MANILHA 0,80 X1,00MT, ARMADA
	UN
	500
	MANILHA 0,80 X1,00MT, ARMADA

	175
	MANTA ABRASIVA
	UN
	50
	MANTA ABRASIVA

	176
	MANTA IMPERMEABILIZANTE 45CM
	MT
	100
	MANTA IMPERMEABILIZANTE 45CM

	177
	MANTA IPERMEABILIZANTE 15 CM
	MT
	100
	MANTA IPERMEABILIZANTE 15 CM

	178
	MÃO FRANCESA ELETROCALHA 100MM
	UN
	200
	MÃO FRANCESA ELETROCALHA 100MM

	179
	MASSA ACRILICA 18 LTS
	UN
	300
	MASSA ACRILICA 18 LTS

	180
	MASSA ACRILICA 3.6 LTS PRIMEIRA LINHA
	UN
	300
	MASSA ACRILICA 3.6 LTS PRIMEIRA LINHA

	181
	MASSA CORRIDA PVA  18LTS 1 QUALIDADE
	UN
	100
	MASSA CORRIDA PVA  18LTS 1 QUALIDADE

	182
	MEIO FIO EM CONCRETO 30 CM DE ALTURA, 50 DE COMPRIMENTO E 5 DE ESPESSURA
	UN
	1.000
	MEIO FIO EM CONCRETO 30 CM DE ALTURA, 50 DE COMPRIMENTO E 5 DE ESPESSURA

	183
	PA C/CABO N  4
	UN
	20
	PA C/CABO N  4

	184
	Papel Kraft (bobina de papel) 0,90 x 200m - em unidades.
	UN
	25
	Papel Kraft (bobina de papel) 0,90 x 200m - em unidades. 45cm para mascaramento

	185
	PARAFUSO AUTO BROCANTE 1/4 X 3/4
	UN
	200
	PARAFUSO AUTO BROCANTE 1/4 X 3/4

	186
	PARAFUSO COM BUCHA 10MM
	UN
	50
	PARAFUSO COM BUCHA 10MM PARA FIXAÇÃO DE VASO E LAVATÓRIO

	187
	PARAFUSO COM BUCHA 6 MM
	UN
	1.000
	PARAFUSO COM BUCHA 6 MM

	188
	PARAFUSO LENTILHA 1/4
	UN
	500
	PARAFUSO LENTILHA 1/4

	189
	PARAFUSO Nº06
	UN
	30
	PARAFUSO Nº06

	190
	PEÇA DE MADEIRA 3,5 M X 8 CM X 15 CM
	UN
	50
	PEÇA DE MADEIRA 3,5 M X 8 CM X 15 CM

	191
	PEÇA MADEIRA 5M X 10 X 15
	UN
	500
	PEÇA MADEIRA 5M X 10X15

	192
	PEÇAS EM MADEIRA 3,00mx12cmx12cm, DO TIPO ANGELIN VERMELHO/CUMARU OU SIMILAR.
	UN
	200
	PEÇAS EM MADEIRA 3,00mx12cmx12cm, DO TIPO ANGELIN VERMELHO/ CUMARU OU SIMILAR

	193
	PIA EM FIBRA SINTETICA DE 1,50M
	UN
	10
	PIA EM FIBRA SINTETICA DE 1,50M

	194
	PIA EM GRANITO DE 1,20 X 0,55 CM
	UN
	100
	PIA EM GRANITO DE 1,20 X 0,55 CM

	195
	PIA PARA COZINHA EM INOX 1,05 X 0,50 M
	UN
	5
	PIA PARA COZINHA EM INOX 1,05 X 0,50 M

	196
	PICARETA C/ CABO
	UN
	30
	PICARETA C/ CABO

	197
	PINCEL 1 POLEGADA
	UN
	100
	PINCEL 1 POLEGADA

	198
	PINCEL 2"
	UN
	100
	PINCEL 2"

	199
	PINCEL 3 POLEGADAS
	UN
	300
	PINCEL 3 POLEGADAS

	200
	PINCEL P/PINTURA 3/4"
	UN
	300
	PINCEL P/PINTURA 3/4"

	201
	PIQUETE 30CMX3CMX3CM
	UN
	400
	PIQUETE 30CMX3CMX3CM

	202
	PISO CERAMICO  PEI 4 (M2)
	MT
	3.000
	PISO CERAMICO PEI 4 (M2)

	203
	PLACA 2 SEÇÃO SIMPLES C/ TOMADA PARA CONDULET 3/4
	UN
	100
	PLACA 2 SEÇÃO SIMPLES C/ TOMADA PARA CONDULET 3/4

	204
	PLACA 4 X 2 03 POSTOS
	UN
	10
	PLACA 4 X2 03 POSTOS

	205
	PLACA 4X 2 02 POSTOS
	UN
	10
	PLACA 4 X 2 02 POSTOS

	206
	PLACA CEGA PARA CONDULET 1"
	UN
	50
	PLACA CEGA PARA CONDULET 1"

	207
	PLACA PARA INTERRUPTOR 1 SEÇÃO SIMPLES C/ TOMADA PARA CONDULET 3/4
	UN
	50
	PLACA PARA INTERRUPTOR 1 SEÇÃO SIMPLES C/ TOMADA PARA CONDULET 3/4

	208
	PLACA PARA TOMADA CONDULETE 3/4
	UN
	100
	PLACA PARA TOMADA CONDULETE 3/4

	209
	PLAFON TETO 1 X 60W E27
	UN
	150
	Plafon Teto 1 X 60W E27 Economic Branco
Potência 60W
Cor Branco
Material Plástico
Acabamento E27
Peso: 0,0480 kg

	210
	PLUG FEMEA 2P+T 10A
	UN
	50
	PLUG FEMEA 2P+T 10A

	211
	PLUG FEMEA 2P+T 20A
	UN
	50
	PLUG FEMEA 2P+T 20A

	212
	PLUG MACHO 2P+T 20A
	UN
	50
	PLUG MACHO 2P+T 20A

	213
	PLUG RJ-45
	UN
	50
	PLUG RJ-45

	214
	PORCA 1/4
	UN
	500
	PORCA 1/4

	215
	PORCA COM ARRUELA LISA 3/8
	UN
	200
	PORCA COM ARRUELA LISA 3/8

	216
	PORTA PRANCHETA  80X210 1  LINHA
	UN
	40
	PORTA PRANCHETA  80X210 1  LINHA

	217
	PORTA PRANCHETA 60X210 CM
	UN
	20
	PORTA PRANCHETA 60X210 CM

	218
	PORTA VENEZIANA 2,10 X 0,80 1   LINHA
	UN
	100
	PORTA VENEZIANA 2,10 X 0,80 1   LINHA, BATENTE NA CHAPA 24, LAMINA NA CHAPA 26, PESANDO em media 18,5 KG.

	219
	PORTA VENEZIANA 60 X 2,10
	UN
	100
	PORTA VENEZIANA 60 X 2,10

	220
	PREGO 15 x 15
	KG
	50
	PREGO 15 x 15

	221
	PREGO 17 X 21
	KG
	50
	PREGO 17 X 21

	222
	PREGO 18 X 27
	KG
	50
	PREGO 18 X 27

	223
	PREGO 19/36
	KG
	50
	PREGO 19/36

	224
	PREGO 26X72
	KG
	150
	PREGO 26X72

	225
	PRENSA CABO 1"
	UN
	50
	PRENSA CABO 1"

	226
	PRENSA CABO 3/4
	UN
	50
	PRENSA CABO 3/4

	227
	QUADRO DE DISTRIBUIÇAO EXTERNO COM BARRAMENTO TRIFASICO 24 POSIÇÕES
	UN
	50
	QUADRO DE DISTRIBUIÇAO EXTERNO COM BARRAMENTO TRIFASICO 24 POSIÇÕES

	228
	RALO ACO INOX 10X10 CM  ABRE E FECHA
	UN
	20
	RALO ACO INOX 10X10 CM  ABRE E FECHA

	229
	RASTELO PARA JARDIM COM CABO
	UN
	50
	RASTELO PARA JARDIM COM CABO

	230
	REATOR ALTO FATOR POTÊNCIA 250W VAPOR METÁLICO
	UN
	20
	REATOR ALTO FATOR POTÊNCIA 250W VAPOR METÁLICO

	231
	REATOR ALTO FATOR POTENCIA 400W VAPOR METÁLICO
	UN
	20
	REATOR ALTO FATOR POTENCIA 400W VAPOR METÁLICO

	232
	RECEPTÁCULO PORTA LAMPADA LOUÇA E27
	UN
	20
	RECEPTÁCULO PORTA LAMPADA LOUÇA E27

	233
	REDUÇÃO ESGOTO 100MM X 75MM
	UN
	50
	REDUÇÃO ESGOTO 100MM X 75MM

	234
	REDUÇÃO ESGOTO 50X40MM
	UN
	50
	REDUÇÃO ESGOTO 50X40MM

	235
	REDUÇAO PVC 75MMX50MM
	UN
	50
	REDUÇAO PVC 75MMX50MM

	236
	REGISTRO 1/2 METAL
	UN
	10
	REGISTRO 1/2 METAL

	237
	REGISTRO 50MM SOLD. DOIS LADOS
	UN
	50
	REGISTRO 50MM SOLD. DOIS LADOS

	238
	REGISTRO PRESSÃO PVC 20 MM
	UN
	100
	REGISTRO PRESSÃO PVC 20 MM

	239
	REJUNTE 1   LINHA
	KG
	200
	REJUNTE 1   LINHA

	240
	RELE FOTOCELULA BIVOLT
	UN
	20
	RELE FOTOCELULA BIVOLT

	241
	RIPÃO 5 X 3 CM
	MT
	30
	RIPÃO 5 X 3 CM

	242
	RIPÃO DE 9 M (6X4 CM)
	UN
	50
	RIPÃO DE 9 M (6X4 CM)

	243
	RIPAO MADEIRA 3,00MTS X 4,5CM
	UN
	500
	RIPAO MADEIRA 3,00MTS X 4,5CM

	244
	ROLO DE ESPUMA 10 CM C/ CABO
	UN
	100
	ROLO DE ESPUMA 10 CM C/ CABO

	245
	ROLO PARA PINTURA 23cm EM LÃ SINTÉTICA, ANTIRRESPINGO, COM SUPORTE E CABO
	UN
	100
	ROLO PARA PINTURA 23cm EM LÃ SINTÉTICA, ANTIRRESPINGO, COM SUPORTE E CABO

	246
	SAIDA CAIXA 20MM
	UN
	15
	SAIDA CAIXA 20MM

	247
	SAIDA DE CAIXA 25MM
	UN
	20
	SAIDA DE CAIXA 25MM

	248
	Saída para aspersor ERR. 2 x 1"
	UN
	100
	Saída para aspersor ERR. 2 x 1"

	249
	SELADOR ACRILICO C/ 18LTS 1  QUALIDADE
	UN
	100
	SELADOR ACRILICO C/ 18LTS 1  QUALIDADE

	250
	SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCELULA - 2X4
	UN
	10
	SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCELULA - 2X4

	251
	SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCELULA - EXTERNA
	UN
	10
	SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCELULA - EXTERNA

	252
	SIFÃO
	UN
	20
	SIFÃO

	253
	SIFAO SANFONADO UNIVERSAL
	UN
	500
	SIFAO SANFONADO UNIVERSAL

	254
	SUPORTE PRATELEIRA MÃO FRANCESA CANTONEIRA 10X12
	UN
	10
	SUPORTE PRATELEIRA MÃO FRANCESA CANTONEIRA 10X12

	255
	TABUA DE MADEIRA 30CMX2,5CMX3METROS
	UN
	500
	TABUA DE MADEIRA 30CMX2,5CMX3METROS

	256
	TABUA DE PINHO 30CM X 2,0CM
	MT
	500
	TABUA DE PINHO 30CM X 2,0CM

	257
	TAMPA DE FERRO FUNDIDO PARA CAIXA DE REDE ESGOTO ø 0,60 m.
	UN
	10
	TAMPA DE FERRO FUNDIDO PARA CAIXA DE REDE ESGOTO ø 0,60 m.

	258
	TAMPAO 0,5'' SOLDAVEL
	UN
	20
	TAMPAO 0,5'' SOLDAVEL

	259
	TAMPÃO CEGO PARA CONDULET 1"
	UN
	50
	TAMPÃO CEGO PARA CONDULET 1"

	260
	TAMPÃO CEGO PARA CONDULET 3/4
	UN
	200
	TAMPÃO CEGO PARA CONDULET 3/4

	261
	TAMPAO DE 20MM
	UN
	15
	TAMPAO DE 20MM

	262
	TANQUE DE FIBRA COR CLARA COM 2 BACIAS + BATEDOR
	UN
	50
	TANQUE DE FIBRA COR CLARA COM 2 BACIAS + BATEDOR

	263
	TANQUE DUPLO DE FIBRA COR CLARA COM ESFREGADOR E UMA BACIA
	UN
	50
	TANQUE DUPLO DE FIBRA COR CLARA COM ESFREGADOR E UMA BACIA

	264
	TANQUE MARMORE SINTÉTICO 1 BACIA E 1 ESFREGADOR MEDIDAS DE 1,05 A 1,14 DE LARGURA
	UN
	30
	TANQUE MARMORE SINTÉTICO 1 BACIA E 1 ESFREGADOR, MEDIDAS DE 1,05 A 1,14 DE LARGURA

	265
	TE 150 MM COM REDUÇÃO PARA 100 MM
	UN
	100
	

	266
	TE AZUL SOLDÁVEL ROSQUEÁVEL 1/2''
	UN
	20
	TE AZUL SOLDÁVEL ROSQUEÁVEL 1/2''

	267
	TE DE 1/2" SOLDÁVEL
	UN
	100
	TE DE 1/2" SOLDÁVEL

	268
	TE ESGOTO 100MM
	UN
	100
	TE ESGOTO 100MM

	269
	TE ESGOTO 150MM
	UN
	100
	TE ESGOTO 150MM

	270
	TE ESGOTO 40MM
	UN
	50
	TE ESGOTO 40MM

	271
	TE ESGOTO 75 MM
	UN
	50
	TE ESGOTO 75 MM

	272
	TE PVC 3/4
	UN
	100
	TE PVC 3/4

	273
	TE PVC 60MM
	UN
	20
	TE PVC 60MM

	274
	TE PVC DE 40MM
	UN
	30
	TE PVC DE 40MM

	275
	TELHA  PAULISTINHA
	UN
	100
	TELHA  PAULISTINHA

	276
	TELHA BRASILIT 3,66 X 1,10 X 6MM
	UN
	500
	TELHA BRASILIT 3,66 X 1,10 X 6MM

	277
	TELHA COLONIAL
	UN
	200
	TELHA COLONIAL

	278
	TELHA FIBROCIMENTO  122X110 CM X 6MM
	UN
	200
	TELHA FIBROCIMENTO  122X110 CM X 6MM

	279
	TELHA FIBROCIMENTO 1,83MX1,10MX6MM
	UN
	200
	TELHA FIBROCIMENTO 1,83MX1,10MX6MM

	280
	TELHA PLAN DE 1  QUALIDADE
	UN
	30.000
	TELHA PLAN DE 1  QUALIDADE

	281
	THINNER
	UN
	200
	THINNER

	282
	THINNER COM 5 LTS  REFERENCIA 2008
	GL
	100
	THINNER COM 5 LTS  REFERENCIA 2008

	283
	TIJOLINHO MACICO 5X10X20  PRIMEIRA QUAL.
	UN
	10.000
	TIJOLINHO MACICO 5X10X20  PRIMEIRA QUAL.

	284
	TIJOLO 14X19X29CM COM 12 FUROS
	UN
	3.000
	TIJOLO 14X19X29CM COM 12 FUROS

	285
	TIJOLO CERAMICO C/ 8 FUROS 1  QUALIDADE
	MH
	10
	TIJOLO CERAMICO C/ 8 FUROS 1  QUALIDADE

	286
	TIJOLO FURADO 12 X 20 X 30
	MH
	5.000
	TIJOLO FURADO 12 X 20 X 30

	287
	TIMER DE TOMADA BIVOLT
	UN
	30
	TIMER DE TOMADA BIVOLT

	288
	TINTA ACRÍLICA FOSCA COM 18LTS CLASSIFICAÇÃO PREMIUM
	UN
	300
	TINTA ACRÍLICA FOSCA COM 18LTS CLASSIFICAÇÃO PREMIUM

	289
	TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO COM 18LTS CLASSIFICAÇÃO PREMIUM
	UN
	300
	TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO COM 18LTS CLASSIFICAÇÃO PREMIUM

	290
	TINTA EPOXI - AZUL COM 3,600ML + DILUENTE + ENDURECEDOR
	KT
	50
	TINTA EPOXI - AZUL COM 3,600ML + DILUENTE + ENDURECEDOR

	291
	TINTA EPOXI - BRANCO COM 3,6 ML + DILUENTE + ENDURECEDOR
	KT
	50
	TINTA EPOXI - BRANCO COM 3,6 ML + DILUENTE + ENDURECEDOR

	292
	TINTA EPOXI - LARANJA COM 3,600ML + DILUENTE + ENDURECEDOR
	KT
	100
	TINTA EPOXI - LARANJA COM 3,600ML + DILUENTE + ENDURECEDOR

	293
	TINTA EPOXI - VERDE COM 3,600ML + DILUENTE + ENDURECEDOR
	KT
	50
	TINTA EPOXI - VERDE COM 3,600ML + DILUENTE + ENDURECEDOR

	294
	TINTA EPOXI - VERMELHA COM 3,6 ML + DILUENTE + ENDURECEDOR
	KT
	50
	TINTA EPOXI - VERMELHA COM 3,6 ML + DILUENTE + ENDURECEDOR

	295
	TINTA ESMALTE SINTETICO 3,6 LITROS
	UN
	150
	TINTA ESMALTE SINTETICO 3,6 LITROS

	296
	TINTA LATEX FOSCA COM 18LTS CLASSIFICAÇÃO PREMIUM
	UN
	150
	TINTA LATEX FOSCA COM 18LTS CLASSIFICAÇÃO PREMIUM

	297
	TINTA LATEX SEMI BRILHO COM 18LTS DE
	UN
	150
	TINTA LATEX SEMI BRILHO COM 18LTS DE

	298
	TINTA PARA PISO LATA C/ 18 LITROS
	UN
	50
	TINTA PARA PISO LATA C/ 18 LITROS

	299
	TINTA PARA PISOS E QUADRAS 1ª QUALID.3,6
	UN
	150
	TINTA PARA PISOS E QUADRAS 1ª QUALID.3,6

	300
	TOMADA 2P + T C/PLACA 2X4 -1º LINHA
	UN
	10
	TOMADA 2P + T C/PLACA 2X4 -1º LINHA

	301
	TOMADA 2P+T
	UN
	50
	TOMADA 2P+T

	302
	TOMADA 2P+T 2X4
	UN
	100
	TOMADA 2P+T 2X4

	303
	TOMADA EM BARRA TRIPLA
	UN
	20
	TOMADA EM BARRA TRIPLA

	304
	TOMADA SISTEMA X 2P+T 10 AMPERES
	UN
	30
	TOMADA SISTEMA X 2P+T 10 AMPERES

	305
	TOMADA SISTEMA X 2P+T 20 AMPERES
	UN
	30
	TOMADA SISTEMA X 2P+T 20 AMPERES

	306
	TOMADA TELEFONE C/ PLACA 2 X 4 1ª LINHA
	UN
	50
	TOMADA TELEFONE C/ PLACA 2 X 4 1ª LINHA

	307
	TOMADA TELEFONE SISTEMA X RJ11
	UN
	100
	TOMADA TELEFONE SISTEMA X RJ11

	308
	TORNEIRA  DE PAREDE BICA MOVEL 1/4 DE VOLTA
	UN
	50
	TORNEIRA  DE PAREDE BICA MOVEL 1/4 DE VOLTA DE AÇO

	309
	TORNEIRA DE BANCADA EM METAL BICA MOVEL 1/4 DE VOLTA
	UN
	50
	TORNEIRA DE BANCADA EM METAL BICA MOVEL 1/4 DE VOLTA

	310
	TORNEIRA DE METAL BICA MOVEL
	UN
	50
	TORNEIRA DE METAL BICA MOVEL

	311
	TORNEIRA DE METAL PARA PIA
	UN
	50
	TORNEIRA DE METAL PARA PIA

	312
	TORNEIRA DE PLASTICO BICO DE 1/2
	UN
	50
	TORNEIRA DE PLASTICO BICO DE 1/2

	313
	TORNEIRA P/ LAVATORIO PLASTICA 20MM
	UN
	20
	TORNEIRA P/ LAVATORIO PLASTICA 20MM

	314
	TORQUES EM METAL 12"
	UN
	20
	TORQUES EM METAL 12"

	315
	TRELIÇA 6 METROS
	UN
	50
	TRELIÇA 6 METROS

	316
	TRENA EMBORRACHADA 10MTS X2,5MM
	UN
	10
	TRENA EMBORRACHADA 10MTS X 2,5MM

	317
	TRENA EMBORRACHADA 5,00M x2,5MM
	UN
	10
	TRENA EMBORRACHADA 5,00M x2,5MM

	318
	TUBO ESGOTO PREDIAL 100MM NBR 5688 - COM 6 METROS
	UN
	300
	TUBO ESGOTO PREDIAL 100MM NBR 5688 - COM 6 METROS

	319
	TUBO PVC ESGOTO 150MM COM 6,00 METROS
	UN
	200
	TUBO PVC ESGOTO 150MM COM 6,00 METROS

	320
	TUBO PVC PREDIAL 25MM NBR 5648 - COM 6 METROS
	UN
	300
	TUBO PVC PREDIAL 25MM NBR 5648 - COM 6 METROS

	321
	TUBO PVC PREDIAL 40MM NBR 5648 - COM 6 METROS
	UN
	300
	TUBO PVC PREDIAL 40MM NBR 5648 - COM 6 METROS

	322
	TUBO PVC PREDIAL 60MM NBR 5648 - COM 6 METROS
	UN
	300
	TUBO PVC PREDIAL 60MM NBR 5648 - COM 6 METROS

	323
	TUBO PVC ROSCAVEL DE 1"
	UN
	100
	TUBO PVC ROSCAVEL DE 1"

	324
	TUBO VALVULA DESC. PONTA AZUL 40MM
	UN
	50
	TUBO VALVULA DESC. PONTA AZUL 40MM

	325
	UNIDUT 3/4
	UN
	70
	UNIDUT 3/4

	326
	VALVULA DESCARGA COMPLETA COM ACABAMENTO CROMADO DE 50MM (BASE + ACABAMENTO CROMADO)
	UN
	100
	VALVULA DESCARGA COMPLETA COM ACABAMENTO CROMADO DE 50MM  (BASE + ACABAMENTO CROMADO)

	327
	VÁLVULA PARA PIA INOX
	UN
	10
	VÁLVULA PARA PIA INOX

	328
	VASO SANITARIO C/CAIXA DESCARGA ACOPLADA
	UN
	20
	VASO SANITARIO C/CAIXA DESCARGA ACOPLADA

	329
	VEDA CALHA
	UN
	100
	VEDA CALHA

	330
	VERNIZ ACRILICO 18 LITROS
	UN
	30
	VERNIZ ACRILICO 18 LITROS

	331
	VERNIZ BRILHANTE 3,600ML
	UN
	50
	VERNIZ BRILHANTE 3,600ML

	332
	VERNIZ BRILHANTE COM 900ML
	UN
	50
	VERNIZ BRILHANTE COM 900ML



JUSTIFICATIVA – 1. O registro de preços dos materiais decorre da necessidade de manutenção dos prédios públicos.

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS –  1. Nos termos do disposto no art. 1° do Decreto n° 10.520 de 17/07/2002, os bens a serem adquiridos são considerados como serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado.
2. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

VIGÊNCIA – 1. A vigência da Ata de Registro de Preços deverá ser de 12(doze) meses.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – 1. O pagamento será realizado pelo Município em até 10 (dez) dias após a apresentação de documento fiscal correspondente à entrega dos itens, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o aceite dado pela secretaria requisitante.
2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
3. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário.
6. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
7. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a entrega em conformidade com o exigido para cada produto.
8. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 

DA ENTREGA – 
1. Todos os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, no Almoxarifado Central, salvo disposição ao contrário, conforme determinação da secretaria solicitante, dentro do perímetro urbano, sem nenhum ônus para esta municipalidade; 
2. A entrega deverá ser realizada parcialmente, de acordo com as quantidades e descrições contidas na NAF, impreterivelmente no prazo máximo de 8 (oito) dias consecutivos, após seu recebimento; 
3. A entrega não efetuada no prazo determinado anteriormente sujeitará a contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes; 
3.1. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail informado no ANEXO I para apurar o recebimento de NAF; 
3.2. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão tolerados pequenos atrasos; 
3.3. Após transcorridos 20 dias consecutivos, constatada a não entrega dos produtos, a empresa será notificada extrajudicialmente. 
4. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório; 
5. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados; 
6. O contratado ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de recusa pelo Município, por não atender as exigências do edital.
7. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório. 
8. O Sistema de Registro de Preços tem como objetivo, manter na entidade o registro de propostas e, segundo sua conveniência, promover as contratações dos licitantes vencedores do pregão, dessa forma, a entidade licitante não se obriga a adquirir dos licitantes vencedores, o total do quantitativo previsto.

DAS OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO MUNICÍPIO - Além de outras obrigações estipuladas no Contrato ou em lei, particularmente na Lei nº 8.666/1993, constituem obrigações do Município: 
1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;
2. Fiscalizar a entrega do objeto;
3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na entrega do objeto;
4. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados com relação ao objeto deste contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Cumprir fielmente este termo, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento/entrega dos projetos.
3. A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: frete, remuneração dos funcionários, eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões e quaisquer outras que forem devidas aos contratados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
4. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93.

SANÇÕES:
1. A recusa do adjudicatário em entregar os itens no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
1.1.	advertência, que será aplicada sempre por escrito;
1.2.	multas;
1.3.	suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos serviços de outro licitante;
1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do projeto, por dia de atraso na inexecução do contrato;
3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total da contratação, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição;
5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
6.	Extensão das penalidades:
6.1.	A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a)	retardarem a execução do pregão;
b)	demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c)	fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

DAS CONDIÇÕES GERAIS:
1. A Secretaria requisitante reserva para si o direito de não aceitar projetos em desacordo com o previsto neste termo ou em desconformidade com as normas legais e/ou técnicas pertinentes ao objeto.

Mateus Araújo de Freitas
Secretário Municipal de Administração


Flávio Diórgenes Cassimiro
Assessor de Engenharia e Arquitetura.










ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO 068/2021
PREGÃO ELETRÔNICO 039/2021

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:

CNPJ:						Insc. Estadual:

Endereço:								CEP: _________-_____

Cidade:						Estado:

Telefone:					e-mail:


INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS (QUALQUER BANCO / "PREFERENCIALMENTE" BANCO DO BRASIL):

Banco:				                Agência:			           Conta:

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome:

Endereço:							CEP:

Identidade:			Órgão expedidor/UF:		Data de Expedição:

Estado Civil:					Nacionalidade:

CPF:						e-mail:



[image: ]MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
Divisão de Compras e Licitações
Tel: (34) 3811 1560 – licitacao@po.mg.gov.br



Praça Dr. Castilho, 10, Centro – CEP 38750-000 – Presidente Olegário/MG 
CNPJ.: 18.602.060/0001-40
PROCESSO LICITATÓRIO 068/2021
PREGÃO ELETRÔNICO 039/2021
	Item
	Descrição
	Uni.
	Quant.
	Especificação
	Valor Unitário

	001
	ABRAÇADEIRA COM TRAVA 1"
	UN
	100
	ABRAÇADEIRA COM TRAVA 1"
	

	002
	ABRAÇADEIRA COM TRAVA 3/4
	UN
	80
	ABRAÇADEIRA COM TRAVA 3/4
	

	003
	ABRAÇADEIRA DE NYLON 2,5 X 200 MM
	PC
	100
	ABRAÇADEIRA DE NYLON 2,5 X 200 MM
	

	004
	Abraçadeira de Nylon 3mm x 100mm
	UN
	1.000
	Abraçadeira de Nylon 3mm x 100mm
	

	005
	ACABAMENTO VÁLVULA DESCARGA
	UN
	20
	ACABAMENTO VÁLVULA DESCARGA
	

	006
	ADAPTADOR COM FLANGE 50 MM
	UN
	20
	ADAPTADOR COM FLANGE 50 MM
	

	007
	ADAPTADOR DE PLUG 20 AMPERES
	UN
	10
	ADAPTADOR DE PLUG 20 AMPERES
	

	008
	ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI
	KG
	10
	ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI
	

	009
	ADITIVO PLASTIFICANTE PARA ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO E REBOCO COM 3,6 LITROS
	UN
	20
	ADITIVO PLASTIFICANTE PARA ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO E REBOCO COM 3,6 LITROS
	

	010
	ANEL DE VEDAÇÃO
	UN
	50
	ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO
	

	011
	ARAME LISO PARA CERCA - ROLO COM 1000 METROS
	UN
	50
	ARAME LISO PARA CERCA - ROLO COM 1000 METROS
	

	012
	ARAME RECOZIDO N  12
	KG
	500
	ARAME RECOZIDO N  12
	

	013
	ARAME RECOZIDO N  14
	KG
	2.500
	ARAME RECOZIDO N  14
	

	014
	ARAME RECOZIDO N 18
	KG
	1.000
	ARAME RECOZIDO N 18
	

	015
	ARCO DE SEGUETA
	UN
	100
	ARCO DE SEGUETA
	

	016
	AREIA DE SAIBRO
	M³
	150
	AREIA DE SAIBRO
	

	017
	AREIA FINA LAVADA
	M³
	500
	AREIA FINA LAVADA
	

	018
	AREIA GROSSA LAVADA
	M³
	500
	AREIA GROSSA LAVADA
	

	019
	ARGAMASSA P/ USO EXTERNO C/ 20 KG - AC2
	UN
	1.500
	ARGAMASSA P/ USO EXTERNO C/ 20 KG - AC2
	

	020
	ARGAMASSA P/ USO INTERNO C/ 20 KG - AC
	PC
	200
	ARGAMASSA P/ USO INTERNO C/ 20 KG - AC
	

	021
	ARGAMASSA PARA USO EXTERNO AC3 COM 20 KG
	PC
	500
	ARGAMASSA PARA USO EXTERNO AC3 COM 20 KG
	

	022
	ARMAÇÃO DE 01 POLO PESADO
	UN
	20
	ARMAÇÃO DE 01 POLO PESADO
	

	023
	ARRUELA 1/4
	UN
	1.000
	ARRUELA 1/4
	

	024
	BACIA SANITÁRIA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA, COR BRANCA
	UN
	100
	BACIA SANITÁRIA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA, COR BRANCA
	

	025
	BACIA SANITÁRIA SIMPLES - COR BRANCA
	UN
	100
	BACIA SANITÁRIA SIMPLES - COR BRANCA
	

	026
	BARRA CANO P/ ESGOTO 40mm C/ 6m
	UN
	100
	BARRA CANO P/ ESGOTO 40mm C/ 6m
	

	027
	BARRA DE CANO 100 MM
	UN
	200
	BARRA DE CANO 100 MM
	

	028
	BARRA DE CANO PVC 1/2  6,00m
	UN
	200
	BARRA DE CANO PVC 1/2  6,00m
	

	029
	BARRA DE CANO PVC 3/4 C/ 6 METROS
	UN
	200
	BARRA DE CANO PVC 3/4 C/ 6 METROS
	

	030
	BARRA DE FERRO 1/4 CA 50 C/12MTS
	UN
	200
	BARRA DE FERRO 1/4 CA 50 C/12MTS
	

	031
	BARRA DE FERRO 3/8 CA 50 C/ 12MTS
	UN
	200
	BARRA DE FERRO 3/8 CA 50 C/ 12MTS
	

	032
	BARRA DE FERRO 4.2 CA 50 C/12MTS
	UN
	200
	BARRA DE FERRO 4.2 CA 50 C/12MTS
	

	033
	BARRA DE FERRO 5.0 CA 50 C/12 MTS
	UN
	200
	BARRA DE FERRO 5.0 CA 50 C/12 MTS
	

	034
	BARRA DE FERRO 5/16 CA 50 C/12MTS
	UN
	200
	BARRA DE FERRO 5/16 CA 50 C/12MTS
	

	035
	BARRA PARAFUSO 5/16
	UN
	100
	BARRA PARAFUSO 5/16
	

	036
	BARRA ROSQUEADA 1/2X1M
	UN
	30
	BARRA ROSQUEADA 1/2X1M
	

	037
	BARRA ROSQUEADA 3/8 X 1 M
	UN
	200
	BARRA ROSQUEADA 3/8 X 1 M
	

	038
	BEIRAL 12CM C/3,50MTS DE COMPRIMENTO
	UN
	50
	BEIRAL 12CM C/3,50MTS DE COMPRIMENTO
	

	039
	BLOCO DE CONCRETO 20X20X40CM
	UN
	2.000
	BLOCO DE CONCRETO 20X20X40CM
	

	040
	BLOCO DE CONCRETO 9X19X39CM
	UN
	2.000
	BLOCO DE CONCRETO 9X19X39CM
	

	041
	BLOCO DE CONCRETO 9X19X39CM CANALETA
	UN
	2.000
	BLOCO DE CONCRETO 9X19X39CM CANALETA
	

	042
	BLOQUETE SEXTAVADO 21CMX21CMX0,6CM
	M²
	3.000
	BLOQUETE SEXTAVADO 21CMX21CMX0,6CM
	

	043
	BOIA 1/2  PARA CAIXA D ÁGUA
	UN
	30
	BOIA 1/2  PARA CAIXA D ÁGUA
	

	044
	BOIA PARA CAIXA D AGUA 25MM
	UN
	10
	BOIA PARA CAIXA D AGUA 25MM
	

	045
	BRITA N  0
	M³
	300
	BRITA N  0
	

	046
	BRITA N  1
	M³
	500
	BRITA N  1
	

	047
	BRITA Nº 2
	M³
	500
	BRITA Nº 2
	

	048
	BROCA AÇO 8MM
	UN
	15
	BROCA AÇO 8MM
	

	049
	BUCHA 10MM COM PARAFUSO SEXTAVADO
	UN
	200
	BUCHA 10MM COM PARAFUSO SEXTAVADO
	

	050
	BUCHA 6MM
	UN
	100
	BUCHA 6MM
	

	051
	BUCHA 8MM (COM PARAFUSO)
	UN
	200
	BUCHA 8MM (COM PARAFUSO)
	

	052
	BUCHA E ARRUELA EM ALUMINIO 1"
	UN
	50
	BUCHA E ARRUELA EM ALUMINIO 1"
	

	053
	BUCHA E ARRUELA EM ALUMINIO 3/4
	UN
	50
	BUCHA E ARRUELA EM ALUMINIO 3/4
	

	054
	BUCHA Nº06
	UN
	30
	BUCHA Nº06
	

	055
	CABO DE REDE PAR TRANÇADO CLASSE 6E
	MT
	100
	CABO DE REDE PAR TRANÇADO CLASSE 6E
	

	056
	CABO FLEX 10 MM
	MT
	100
	CABO FLEX 10 MM
	

	057
	CABO FLEXÍVEL 1,5MM
	MT
	100
	CABO FLEXÍVEL 1,5MM
	

	058
	CABO FLEXÍVEL 1,5MM
	MT
	100
	CABO FLEXÍVEL 1,5MM
	

	059
	CABO FLEXIVEL 35MM COMUM
	UN
	100
	CABO FLEXIVEL 35MM COMUM
	

	060
	CABO FLEXÍVEL 750V 50MM PT
	M³
	300
	CABO FLEXÍVEL 750V 50MM PT
	

	061
	CABO FLEXIVEL DE 2,5MM
	MT
	500
	CABO FLEXIVEL DE 2,5MM
	

	062
	CABO FLEXIVEL DE 4MM
	MT
	500
	CABO FLEXIVEL DE 4MM
	

	063
	CABO PP 2X1.5
	UN
	300
	CABO PP 2X1.5
	

	064
	CABO PP 2X2,50MM
	UN
	500
	CABO PP 2X2,50MM
	

	065
	CABO PP 4X2.5MM
	M³
	100
	CABO PP 4X2.5MM
	

	066
	CABO QUADRIPLEX 35MM
	UN
	200
	CABO QUADRIPLEX 35MM
	

	067
	CADEADO COMPLETO Nº 30 COM 2 CHAVES
	UN
	100
	CADEADO COMPLETO Nº 30 COM 2 CHAVES
	

	068
	CADEADO COMPLETO Nº 50 COM 2 CHAVES
	UN
	100
	CADEADO COMPLETO Nº 50 COM 2 CHAVES
	

	069
	CAIBRO DE MADEIRA 4,5MTS X 4CM
	UN
	500
	CAIBRO DE MADEIRA 4,5MTS X 4CM
	

	070
	CAIXA 2X4 PLASTICA  EMBUTIR
	PÇ
	100
	CAIXA 2X4 PLASTICA  EMBUTIR
	

	071
	CAIXA COM TAMPA 1 APAGADOR + TOMADA
	UN
	20
	CAIXA COM TAMPA 1 APAGADOR + TOMADA
	

	072
	CAIXA D AGUA 1000 LITROS POLIETILENO COM TAMPA
	UN
	10
	CAIXA D AGUA 1000 LITROS POLIETILENO COM TAMPA
	

	073
	CAIXA D'ÁGUA 500 LITROS POLIETILENO
	UN
	15
	CAIXA D'ÁGUA 500 LITROS POLIETILENO
	

	074
	CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO 310 LTS COM TAMPA
	UN
	15
	CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO 310 LTSA COM TAMPA
	

	075
	CAIXA DE DESCARGA
	UN
	20
	CAIXA DE DESCARGA
	

	076
	CAL PARA PINTURA
	KG
	6.000
	CAL PARA PINTURA
	

	077
	CANALETA EM CONCRETO 20X20X20
	UN
	2.000
	CANALETA EM CONCRETO 20X20X20
	

	078
	CANO P/ CHUVEIRO APROX. 40 cm
	UN
	10
	CANO P/ CHUVEIRO APROX. 40 cm
	

	079
	CAP MACHO ER 2"
	UN
	20
	CAP MACHO ER 2"
	

	080
	CHAPA DE MADEIRITE 2,20X1,10X6MM
	UN
	20
	CHAPA DE MADEIRITE 2,20X1,10X6MM
	

	081
	CIMENTO PORTLAND CP-II E-32
	UN
	1.000
	CIMENTO PORTLAND CP-II E-32
	

	082
	CIMENTO PORTLAND SACO 50 KG
	UN
	400
	CIMENTO PORTLAND SACO 50 KG
	

	083
	CO TUBO  3/4
	MT
	50
	CO TUBO  3/4
	

	084
	CO TUBO 1 POLEGADA
	MT
	100
	
	

	085
	COLA ADESIVA 75GRS
	UN
	100
	COLA ADESIVA 75GRS
	

	086
	COLA PVC 850G
	UN
	10
	COLA PVC 850G
	

	087
	COLA SILICONE 280GR
	UN
	50
	
	

	088
	COLA SILICONE 50 G A  ALTA TEMPERATURA
	TB
	30
	COLA SILICONE 50 G A  ALTA TEMPERATURA
	

	089
	COLHER PARA PEDREIRO 8"
	UN
	10
	COLHER PARA PEDREIRO 8"
	

	090
	COLUNA 6 MT FERRO 5/16 7X 13
	UN
	100
	COLUNA 6 MT FERRO 5/16 7X 13
	

	091
	COLUNA DE FERRO 3/8 COM 06 METROS
	UN
	50
	COLUNA DE FERRO 3/8 COM 06 METROS
	

	092
	CONDULETE 3/4 ALUMINIO
	UN
	50
	CONDULETE 3/4 ALUMINIO
	

	093
	CONDULETE ALUMÍNIO 1"
	UN
	50
	CONDULETE ALUMÍNIO 1"
	

	094
	CONECTOR BOX GIRATORIO 1"
	UN
	50
	CONECTOR BOX GIRATORIO 1"
	

	095
	CONECTOR BOX GIRATORIO 3/4
	UN
	50
	CONECTOR BOX GIRATORIO 3/4
	

	096
	CONECTOR DE PERFURAÇÃO 16MM/70MM x 4MM/35MM
	UN
	10
	CONECTOR DE PERFURAÇÃO 16MM/70MM x 4MM/35MM
	

	097
	CONECTOR H1
	UN
	50
	
	

	098
	CURVA 90° ELETRODUTO AÇO LEVE 3/4
	UN
	50
	CURVA 90° ELETRODUTO AÇO LEVE 3/4
	

	099
	DISJUNTOR 2X20
	UN
	10
	DISJUNTOR 2X20
	

	100
	DISJUNTOR 2X40
	UN
	10
	DISJUNTOR 2X40
	

	101
	DISJUNTOR BIPOLAR 25A DIN
	UN
	50
	DISJUNTOR BIPOLAR 25A DIN
	

	102
	DISJUNTOR MONOPOLAR 25 AMPERES DIN
	UN
	50
	DISJUNTOR MONOPOLAR 25 AMPERES DIN
	

	103
	DISJUNTOR TRIPOLAR 10 AMPERES DIN
	UN
	50
	DISJUNTOR TRIPOLAR 10 AMPERES DIN
	

	104
	DISJUNTOR TRIPOLAR 100 AMPERES DIN
	UN
	50
	DISJUNTOR TRIPOLAR 100 AMPERES DIN
	

	105
	DISJUNTOR TRIPOLAR 80A DIN
	UN
	50
	DISJUNTOR TRIPOLAR 80A DIN
	

	106
	DUCHA 3 TEMPERATURAS 4600 - 220V
	UN
	30
	DUCHA 3 TEMPERATURAS 4600 - 220V
	

	107
	DUCHA 4 TEMPERATURAS 5500 - 127 V
	UN
	30
	DUCHA 4 TEMPERATURAS 5500 - 127 V
	

	108
	ELETROCALHA 100X100
	UN
	100
	ELETROCALHA 100X100
	

	109
	ELETRODUTO AÇO LEVE 3/4
	TB
	70
	ELETRODUTO AÇO LEVE 3/4
	

	110
	EMENDA PARA ELETROCALHA 100X100
	UN
	100
	EMENDA PARA ELETROCALHA 100X100
	

	111
	ENGATE 40CM
	UN
	100
	ENGATE 40CM
	

	112
	ENGATE 50CM
	UN
	100
	ENGATE 50CM
	

	113
	ENXADA 2,5 LIBRAS
	UN
	50
	ENXADA 2,5 LIBRAS
	

	114
	ENXADAO C/ CABO
	UN
	20
	ENXADAO C/ CABO
	

	115
	ESPAÇADOR PISO 5MM
	UN
	100
	ESPAÇADOR PISO 5MM
	

	116
	ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO  2,20MT- DIAMETRO 6 A 8
	UN
	400
	ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO  2,20MT- DIAMETRO 6 A 8
	

	117
	ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 2.20MT - DIAMETRO 12 A 14
	UN
	600
	ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 2.20MT - DIAMETRO 12 A 14
	

	118
	FECHADURA COMPLETA PARA PORTA
	UN
	100
	FECHADURA COMPLETA PARA PORTA
	

	119
	FIO DE TELEFONE FE GROSSO EXTERNO
	MT
	100
	FIO DE TELEFONE FE GROSSO EXTERNO
	

	120
	FIO PARALELO 2 X 1,5MM
	MT
	100
	FIO PARALELO 2 X 1,5MM
	

	121
	FIO PARALELO 2X2,5MM
	MT
	100
	FIO PARALELO 2X2,5MM
	

	122
	FITA CREPE 18MM X 50MTS
	UN
	1.000
	FITA CREPE 18MM X 50MTS
	

	123
	FITA CREPE GROSSA 48MM X 50M
	UN
	1.000
	FITA CREPE GROSSA 48MM X 50M
	

	124
	FITA CREPE MÉDIA 24MM X 50 M
	UN
	1.000
	FITA CREPE MÉDIA 24MM X 50 M
	

	125
	FITA ISOLANTE C/10M
	UN
	50
	FITA ISOLANTE C/10M
	

	126
	FITA VEDA ROSCA 18MMX50MTS
	UN
	50
	FITA VEDA ROSCA 18MMX50MTS
	

	127
	FITA ZEBRADA COM 100MTS
	UN
	20
	FITA ZEBRADA COM 100MTS
	

	128
	FLANGE 20MM
	UN
	20
	FLANGE 20MM
	

	129
	FLANGE 50MM
	UN
	20
	FLANGE 50MM
	

	130
	FLANGE PVC 40MM
	UN
	50
	FLANGE PVC 40MM
	

	131
	FUNDO PREPARADOR DE PAREDE
	LT
	40
	FUNDO PREPARADOR DE PAREDE, LATA DE 18 LITROS, PRODUTO PREMIUM, A BASE DE ÁGUA COM RENDIMENTO SUPERIOR A 250 METROS QUADRADOS POR DEMÃO.
	

	132
	GRAFIATO COM 25KG
	UN
	300
	GRAFIATO COM 25KG
	

	133
	INTERRUPTOR 1 SEÇÃO SIMPLES C/ TOMADA PARA CONDULET 3/4
	UN
	150
	INTERRUPTOR 1 SEÇÃO SIMPLES C/ TOMADA PARA CONDULET 3/4
	

	134
	INTERRUPTOR 1 SESSAO
	UN
	50
	INTERRUPTOR 1 SESSAO
	

	135
	INTERRUPTOR 2 SEÇÃO SIMPLES C/ TOMADA PARA CONDULET 3/4
	UN
	100
	INTERRUPTOR 2 SEÇÃO SIMPLES C/ TOMADA PARA CONDULET 3/4
	

	136
	JANELA VENEZIANA 1,20X1,00M COM GRADE,
	UN
	30
	JANELA VENEZIANA 1,20X1,00M COM GRADE,
	

	137
	JANELA VENEZIANA 1,20X1,00M SEM GRADE,
	UN
	30
	JANELA VENEZIANA 1,20X1,00M SEM GRADE,
	

	138
	JANELA VENEZIANA 1,50X1,00M COM GRADE,
	UN
	30
	JANELA VENEZIANA 1,50X1,00M COM GRADE,
	

	139
	JANELA VENEZIANA1,50X1,00 SEM GRADE
	UN
	30
	JANELA VENEZIANA1,50X1,00 SEM GRADE
	

	140
	JOELHO  1/2
	UN
	500
	JOELHO  1/2 X 90º
	

	141
	JOELHO 3/4 SOLDÁVEL
	UN
	200
	JOELHO 3/4 X 90º SOLDÁVEL MARROM
	

	142
	JOELHO AZUL 20MM X 1/2
	UN
	100
	JOELHO 20MM X 1/2 X 90º
	

	143
	JOELHO ESGOTO 150MMX90
	UN
	50
	JOELHO ESGOTO 150MMX90
	

	144
	JOELHO PVC ESGOTO 100MM X 50MM
	UN
	50
	JOELHO PVC ESGOTO 100MM X 50MM
	

	145
	JOELHO PVC ESGOTO 100MMX45º
	UN
	100
	JOELHO PVC ESGOTO 100MMX45º
	

	146
	JOELHO PVC ESGOTO 40MMX90
	UN
	100
	JOELHO PVC ESGOTO 40MMX90
	

	147
	JOELHO PVC ESGOTO 50MMX90º
	UN
	50
	JOELHO PVC ESGOTO 50MMX90º
	

	148
	JOELHO PVC ESGOTO 75MMX90º
	UN
	100
	JOELHO PVC ESGOTO 75MMX90º
	

	149
	JOELHO PVC ESGOTO DE 100MMX90º
	UN
	200
	JOELHO PVC ESGOTO DE 100MMX90º
	

	150
	JOELHO SOLD./ROSC. 20MMX1/2"X90º
	UN
	50
	JOELHO SOLD./ROSC. 20MMX1/2"X90º
	

	151
	JUNÇÃO PVC DE ESGOTO 100MM
	UN
	10
	JUNÇÃO PVC DE ESGOTO 100MM
	

	152
	LAJE PRÉ-MOLDADA PARA MURO DE MEDIDAS 1,80CM x 1,65CM
	ML
	2.000
	LAJE PRÉ-MOLDADA PARA MURO DE MEDIDAS 1,80CM x 1,65CM
	

	153
	LAMINA DE SEGUETA
	CX
	30
	LAMINA DE SEGUETA
	

	154
	LAMPADA 60W X 127V
	UN
	100
	LAMPADA 60W X 127V
	

	155
	LAMPADA VAPOR MERCURIO 400W E-40
	UN
	20
	LAMPADA VAPOR MERCURIO 400W E-40
	

	156
	LAVATORIO C/COLUNA 1º QUALIDADE BRANCO
	UN
	20
	LAVATORIO C/COLUNA 1º QUALIDADE BRANCO
	

	157
	LIXA D AGUA 150
	UN
	2.000
	LIXA D AGUA 150
	

	158
	LIXA D AGUA 180
	UN
	500
	LIXA D AGUA 180
	

	159
	LIXA D AGUA 80
	UN
	500
	LIXA D AGUA 80
	

	160
	LIXA D'AGUA 220
	UN
	500
	LIXA D'AGUA 220
	

	161
	LONA PLASTICA PRETA
	M²
	500
	LONA PLASTICA PRETA
	

	162
	LUVA de 1/2
	UN
	150
	LUVA de 1/2
	

	163
	LUVA DE 3/4
	UN
	100
	LUVA DE 3/4
	

	164
	LUVA DE 50MM
	UN
	30
	LUVA DE 50MM
	

	165
	LUVA LR 1/2
	UN
	100
	LUVA LR 1/2
	

	166
	LUVA PVC 60MM
	UN
	30
	LUVA PVC 60MM
	

	167
	LUVA PVC SOLD.100MM
	UN
	10
	LUVA PVC SOLD.100MM
	

	168
	LUVA SOLDAVEL 75
	UN
	20
	LUVA SOLDAVEL 75 ESGOTO
	

	169
	LUVAS ELETRODUTO ALUMINIO SEM ROSCA 3/4
	UN
	70
	LUVAS ELETRODUTO ALUMINIO SEM ROSCA 3/4
	

	170
	MANGUEIRA CORRUGADA
	MT
	10
	MANGUEIRA CORRUGADA 3/4
	

	171
	MANGUEIRA SILICONADA REFORÇADA
	MT
	100
	MANGUEIRA SILICONADA REFORÇADA
	

	172
	MANILHA 0,40CM X 1,00M C/ARMAÇÃO
	UN
	500
	MANILHA 0,40CM X 1,00M C/ARMAÇÃO
	

	173
	MANILHA 0,60 CM X 100 CM COM ARMAÇÃO TOTAL
	UN
	500
	MANILHA 0,60 CM X 100 CM COM ARMAÇÃO TOTAL
	

	174
	MANILHA 0,80 X1,00MT, ARMADA
	UN
	500
	MANILHA 0,80 X1,00MT, ARMADA
	

	175
	MANTA ABRASIVA
	UN
	50
	MANTA ABRASIVA
	

	176
	MANTA IMPERMEABILIZANTE 45CM
	MT
	100
	MANTA IMPERMEABILIZANTE 45CM
	

	177
	MANTA IPERMEABILIZANTE 15 CM
	MT
	100
	MANTA IPERMEABILIZANTE 15 CM
	

	178
	MÃO FRANCESA ELETROCALHA 100MM
	UN
	200
	MÃO FRANCESA ELETROCALHA 100MM
	

	179
	MASSA ACRILICA 18 LTS
	UN
	300
	MASSA ACRILICA 18 LTS
	

	180
	MASSA ACRILICA 3.6 LTS PRIMEIRA LINHA
	UN
	300
	MASSA ACRILICA 3.6 LTS PRIMEIRA LINHA
	

	181
	MASSA CORRIDA PVA  18LTS 1 QUALIDADE
	UN
	100
	MASSA CORRIDA PVA  18LTS 1 QUALIDADE
	

	182
	MEIO FIO EM CONCRETO 30 CM DE ALTURA, 50 DE COMPRIMENTO E 5 DE ESPESSURA
	UN
	1.000
	MEIO FIO EM CONCRETO 30 CM DE ALTURA, 50 DE COMPRIMENTO E 5 DE ESPESSURA
	

	183
	PA C/CABO N  4
	UN
	20
	PA C/CABO N  4
	

	184
	Papel Kraft (bobina de papel) 0,90 x 200m - em unidades.
	UN
	25
	Papel Kraft (bobina de papel) 0,90 x 200m - em unidades. 45cm para mascaramento
	

	185
	PARAFUSO AUTO BROCANTE 1/4 X 3/4
	UN
	200
	PARAFUSO AUTO BROCANTE 1/4 X 3/4
	

	186
	PARAFUSO COM BUCHA 10MM
	UN
	50
	PARAFUSO COM BUCHA 10MM PARA FIXAÇÃO DE VASO E LAVATÓRIO
	

	187
	PARAFUSO COM BUCHA 6 MM
	UN
	1.000
	PARAFUSO COM BUCHA 6 MM
	

	188
	PARAFUSO LENTILHA 1/4
	UN
	500
	PARAFUSO LENTILHA 1/4
	

	189
	PARAFUSO Nº06
	UN
	30
	PARAFUSO Nº06
	

	190
	PEÇA DE MADEIRA 3,5 M X 8 CM X 15 CM
	UN
	50
	PEÇA DE MADEIRA 3,5 M X 8 CM X 15 CM
	

	191
	PEÇA MADEIRA 5M X 10 X 15
	UN
	500
	PEÇA MADEIRA 5M X 10X15
	

	192
	PEÇAS EM MADEIRA 3,00mx12cmx12cm, DO TIPO ANGELIN VERMELHO/CUMARU OU SIMILAR.
	UN
	200
	PEÇAS EM MADEIRA 3,00mx12cmx12cm, DO TIPO ANGELIN VERMELHO/ CUMARU OU SIMILAR
	

	193
	PIA EM FIBRA SINTETICA DE 1,50M
	UN
	10
	PIA EM FIBRA SINTETICA DE 1,50M
	

	194
	PIA EM GRANITO DE 1,20 X 0,55 CM
	UN
	100
	PIA EM GRANITO DE 1,20 X 0,55 CM
	

	195
	PIA PARA COZINHA EM INOX 1,05 X 0,50 M
	UN
	5
	PIA PARA COZINHA EM INOX 1,05 X 0,50 M
	

	196
	PICARETA C/ CABO
	UN
	30
	PICARETA C/ CABO
	

	197
	PINCEL 1 POLEGADA
	UN
	100
	PINCEL 1 POLEGADA
	

	198
	PINCEL 2"
	UN
	100
	PINCEL 2"
	

	199
	PINCEL 3 POLEGADAS
	UN
	300
	PINCEL 3 POLEGADAS
	

	200
	PINCEL P/PINTURA 3/4"
	UN
	300
	PINCEL P/PINTURA 3/4"
	

	201
	PIQUETE 30CMX3CMX3CM
	UN
	400
	PIQUETE 30CMX3CMX3CM
	

	202
	PISO CERAMICO  PEI 4 (M2)
	MT
	3.000
	PISO CERAMICO PEI 4 (M2)
	

	203
	PLACA 2 SEÇÃO SIMPLES C/ TOMADA PARA CONDULET 3/4
	UN
	100
	PLACA 2 SEÇÃO SIMPLES C/ TOMADA PARA CONDULET 3/4
	

	204
	PLACA 4 X 2 03 POSTOS
	UN
	10
	PLACA 4 X2 03 POSTOS
	

	205
	PLACA 4X 2 02 POSTOS
	UN
	10
	PLACA 4 X 2 02 POSTOS
	

	206
	PLACA CEGA PARA CONDULET 1"
	UN
	50
	PLACA CEGA PARA CONDULET 1"
	

	207
	PLACA PARA INTERRUPTOR 1 SEÇÃO SIMPLES C/ TOMADA PARA CONDULET 3/4
	UN
	50
	PLACA PARA INTERRUPTOR 1 SEÇÃO SIMPLES C/ TOMADA PARA CONDULET 3/4
	

	208
	PLACA PARA TOMADA CONDULETE 3/4
	UN
	100
	PLACA PARA TOMADA CONDULETE 3/4
	

	209
	PLAFON TETO 1 X 60W E27
	UN
	150
	Plafon Teto 1 X 60W E27 Economic Branco
Potência 60W
Cor Branco
Material Plástico
Acabamento E27
Peso: 0,0480 kg



'
	

	210
	PLUG FEMEA 2P+T 10A
	UN
	50
	PLUG FEMEA 2P+T 10A
	

	211
	PLUG FEMEA 2P+T 20A
	UN
	50
	PLUG FEMEA 2P+T 20A
	

	212
	PLUG MACHO 2P+T 20A
	UN
	50
	PLUG MACHO 2P+T 20A
	

	213
	PLUG RJ-45
	UN
	50
	PLUG RJ-45
	

	214
	PORCA 1/4
	UN
	500
	PORCA 1/4
	

	215
	PORCA COM ARRUELA LISA 3/8
	UN
	200
	PORCA COM ARRUELA LISA 3/8
	

	216
	PORTA PRANCHETA  80X210 1  LINHA
	UN
	40
	PORTA PRANCHETA  80X210 1  LINHA
	

	217
	PORTA PRANCHETA 60X210 CM
	UN
	20
	PORTA PRANCHETA 60X210 CM
	

	218
	PORTA VENEZIANA 2,10 X 0,80 1   LINHA
	UN
	100
	PORTA VENEZIANA 2,10 X 0,80 1   LINHA, BATENTE NA CHAPA 24, LAMINA NA CHAPA 26, PESANDO em media 18,5 KG.
	

	219
	PORTA VENEZIANA 60 X 2,10
	UN
	100
	PORTA VENEZIANA 60 X 2,10
	

	220
	PREGO 15 x 15
	KG
	50
	PREGO 15 x 15
	

	221
	PREGO 17 X 21
	KG
	50
	PREGO 17 X 21
	

	222
	PREGO 18 X 27
	KG
	50
	PREGO 18 X 27
	

	223
	PREGO 19/36
	KG
	50
	PREGO 19/36
	

	224
	PREGO 26X72
	KG
	150
	PREGO 26X72
	

	225
	PRENSA CABO 1"
	UN
	50
	PRENSA CABO 1"
	

	226
	PRENSA CABO 3/4
	UN
	50
	PRENSA CABO 3/4
	

	227
	QUADRO DE DISTRIBUIÇAO EXTERNO COM BARRAMENTO TRIFASICO 24 POSIÇÕES
	UN
	50
	QUADRO DE DISTRIBUIÇAO EXTERNO COM BARRAMENTO TRIFASICO 24 POSIÇÕES
	

	228
	RALO ACO INOX 10X10 CM  ABRE E FECHA
	UN
	20
	RALO ACO INOX 10X10 CM  ABRE E FECHA
	

	229
	RASTELO PARA JARDIM COM CABO
	UN
	50
	RASTELO PARA JARDIM COM CABO
	

	230
	REATOR ALTO FATOR POTÊNCIA 250W VAPOR METÁLICO
	UN
	20
	REATOR ALTO FATOR POTÊNCIA 250W VAPOR METÁLICO
	

	231
	REATOR ALTO FATOR POTENCIA 400W VAPOR METÁLICO
	UN
	20
	REATOR ALTO FATOR POTENCIA 400W VAPOR METÁLICO
	

	232
	RECEPTÁCULO PORTA LAMPADA LOUÇA E27
	UN
	20
	RECEPTÁCULO PORTA LAMPADA LOUÇA E27
	

	233
	REDUÇÃO ESGOTO 100MM X 75MM
	UN
	50
	REDUÇÃO ESGOTO 100MM X 75MM
	

	234
	REDUÇÃO ESGOTO 50X40MM
	UN
	50
	REDUÇÃO ESGOTO 50X40MM
	

	235
	REDUÇAO PVC 75MMX50MM
	UN
	50
	REDUÇAO PVC 75MMX50MM
	

	236
	REGISTRO 1/2 METAL
	UN
	10
	REGISTRO 1/2 METAL
	

	237
	REGISTRO 50MM SOLD. DOIS LADOS
	UN
	50
	REGISTRO 50MM SOLD. DOIS LADOS
	

	238
	REGISTRO PRESSÃO PVC 20 MM
	UN
	100
	REGISTRO PRESSÃO PVC 20 MM
	

	239
	REJUNTE 1   LINHA
	KG
	200
	REJUNTE 1   LINHA
	

	240
	RELE FOTOCELULA BIVOLT
	UN
	20
	RELE FOTOCELULA BIVOLT
	

	241
	RIPÃO 5 X 3 CM
	MT
	30
	RIPÃO 5 X 3 CM
	

	242
	RIPÃO DE 9 M (6X4 CM)
	UN
	50
	RIPÃO DE 9 M (6X4 CM)
	

	243
	RIPAO MADEIRA 3,00MTS X 4,5CM
	UN
	500
	RIPAO MADEIRA 3,00MTS X 4,5CM
	

	244
	ROLO DE ESPUMA 10 CM C/ CABO
	UN
	100
	ROLO DE ESPUMA 10 CM C/ CABO
	

	245
	ROLO PARA PINTURA 23cm EM LÃ SINTÉTICA, ANTIRRESPINGO, COM SUPORTE E CABO
	UN
	100
	ROLO PARA PINTURA 23cm EM LÃ SINTÉTICA, ANTIRRESPINGO, COM SUPORTE E CABO
	

	246
	SAIDA CAIXA 20MM
	UN
	15
	SAIDA CAIXA 20MM
	

	247
	SAIDA DE CAIXA 25MM
	UN
	20
	SAIDA DE CAIXA 25MM
	

	248
	Saída para aspersor ERR. 2 x 1"
	UN
	100
	Saída para aspersor ERR. 2 x 1"
	

	249
	SELADOR ACRILICO C/ 18LTS 1  QUALIDADE
	UN
	100
	SELADOR ACRILICO C/ 18LTS 1  QUALIDADE
	

	250
	SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCELULA - 2X4
	UN
	10
	SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCELULA - 2X4
	

	251
	SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCELULA - EXTERNA
	UN
	10
	SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCELULA - EXTERNA
	

	252
	SIFÃO
	UN
	20
	SIFÃO
	

	253
	SIFAO SANFONADO UNIVERSAL
	UN
	500
	SIFAO SANFONADO UNIVERSAL
	

	254
	SUPORTE PRATELEIRA MÃO FRANCESA CANTONEIRA 10X12
	UN
	10
	SUPORTE PRATELEIRA MÃO FRANCESA CANTONEIRA 10X12
	

	255
	TABUA DE MADEIRA 30CMX2,5CMX3METROS
	UN
	500
	TABUA DE MADEIRA 30CMX2,5CMX3METROS
	

	256
	TABUA DE PINHO 30CM X 2,0CM
	MT
	500
	TABUA DE PINHO 30CM X 2,0CM
	

	257
	TAMPA DE FERRO FUNDIDO PARA CAIXA DE REDE ESGOTO ø 0,60 m.
	UN
	10
	TAMPA DE FERRO FUNDIDO PARA CAIXA DE REDE ESGOTO ø 0,60 m.
	

	258
	TAMPAO 0,5'' SOLDAVEL
	UN
	20
	TAMPAO 0,5'' SOLDAVEL
	

	259
	TAMPÃO CEGO PARA CONDULET 1"
	UN
	50
	TAMPÃO CEGO PARA CONDULET 1"
	

	260
	TAMPÃO CEGO PARA CONDULET 3/4
	UN
	200
	TAMPÃO CEGO PARA CONDULET 3/4
	

	261
	TAMPAO DE 20MM
	UN
	15
	TAMPAO DE 20MM
	

	262
	TANQUE DE FIBRA COR CLARA COM 2 BACIAS + BATEDOR
	UN
	50
	TANQUE DE FIBRA COR CLARA COM 2 BACIAS + BATEDOR
	

	263
	TANQUE DUPLO DE FIBRA COR CLARA COM ESFREGADOR E UMA BACIA
	UN
	50
	TANQUE DUPLO DE FIBRA COR CLARA COM ESFREGADOR E UMA BACIA
	

	264
	TANQUE MARMORE SINTÉTICO 1 BACIA E 1 ESFREGADOR MEDIDAS DE 1,05 A 1,14 DE LARGURA
	UN
	30
	TANQUE MARMORE SINTÉTICO 1 BACIA E 1 ESFREGADOR, MEDIDAS DE 1,05 A 1,14 DE LARGURA
	

	265
	TE 150 MM COM REDUÇÃO PARA 100 MM
	UN
	100
	
	

	266
	TE AZUL SOLDÁVEL ROSQUEÁVEL 1/2''
	UN
	20
	TE AZUL SOLDÁVEL ROSQUEÁVEL 1/2''
	

	267
	TE DE 1/2" SOLDÁVEL
	UN
	100
	TE DE 1/2" SOLDÁVEL
	

	268
	TE ESGOTO 100MM
	UN
	100
	TE ESGOTO 100MM
	

	269
	TE ESGOTO 150MM
	UN
	100
	TE ESGOTO 150MM
	

	270
	TE ESGOTO 40MM
	UN
	50
	TE ESGOTO 40MM
	

	271
	TE ESGOTO 75 MM
	UN
	50
	TE ESGOTO 75 MM
	

	272
	TE PVC 3/4
	UN
	100
	TE PVC 3/4
	

	273
	TE PVC 60MM
	UN
	20
	TE PVC 60MM
	

	274
	TE PVC DE 40MM
	UN
	30
	TE PVC DE 40MM
	

	275
	TELHA  PAULISTINHA
	UN
	100
	TELHA  PAULISTINHA
	

	276
	TELHA BRASILIT 3,66 X 1,10 X 6MM
	UN
	500
	TELHA BRASILIT 3,66 X 1,10 X 6MM
	

	277
	TELHA COLONIAL
	UN
	200
	TELHA COLONIAL
	

	278
	TELHA FIBROCIMENTO  122X110 CM X 6MM
	UN
	200
	TELHA FIBROCIMENTO  122X110 CM X 6MM
	

	279
	TELHA FIBROCIMENTO 1,83MX1,10MX6MM
	UN
	200
	TELHA FIBROCIMENTO 1,83MX1,10MX6MM
	

	280
	TELHA PLAN DE 1  QUALIDADE
	UN
	30.000
	TELHA PLAN DE 1  QUALIDADE
	

	281
	THINNER
	UN
	200
	THINNER
	

	282
	THINNER COM 5 LTS  REFERENCIA 2008
	GL
	100
	THINNER COM 5 LTS  REFERENCIA 2008
	

	283
	TIJOLINHO MACICO 5X10X20  PRIMEIRA QUAL.
	UN
	10.000
	TIJOLINHO MACICO 5X10X20  PRIMEIRA QUAL.
	

	284
	TIJOLO 14X19X29CM COM 12 FUROS
	UN
	3.000
	TIJOLO 14X19X29CM COM 12 FUROS
	

	285
	TIJOLO CERAMICO C/ 8 FUROS 1  QUALIDADE
	MH
	10
	TIJOLO CERAMICO C/ 8 FUROS 1  QUALIDADE
	

	286
	TIJOLO FURADO 12 X 20 X 30
	MH
	5.000
	TIJOLO FURADO 12 X 20 X 30
	

	287
	TIMER DE TOMADA BIVOLT
	UN
	30
	TIMER DE TOMADA BIVOLT
	

	288
	TINTA ACRÍLICA FOSCA COM 18LTS CLASSIFICAÇÃO PREMIUM
	UN
	300
	TINTA ACRÍLICA FOSCA COM 18LTS CLASSIFICAÇÃO PREMIUM
	

	289
	TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO COM 18LTS CLASSIFICAÇÃO PREMIUM
	UN
	300
	TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO COM 18LTS CLASSIFICAÇÃO PREMIUM
	

	290
	TINTA EPOXI - AZUL COM 3,600ML + DILUENTE + ENDURECEDOR
	KT
	50
	TINTA EPOXI - AZUL COM 3,600ML + DILUENTE + ENDURECEDOR
	

	291
	TINTA EPOXI - BRANCO COM 3,6 ML + DILUENTE + ENDURECEDOR
	KT
	50
	TINTA EPOXI - BRANCO COM 3,6 ML + DILUENTE + ENDURECEDOR
	

	292
	TINTA EPOXI - LARANJA COM 3,600ML + DILUENTE + ENDURECEDOR
	KT
	100
	TINTA EPOXI - LARANJA COM 3,600ML + DILUENTE + ENDURECEDOR
	

	293
	TINTA EPOXI - VERDE COM 3,600ML + DILUENTE + ENDURECEDOR
	KT
	50
	TINTA EPOXI - VERDE COM 3,600ML + DILUENTE + ENDURECEDOR
	

	294
	TINTA EPOXI - VERMELHA COM 3,6 ML + DILUENTE + ENDURECEDOR
	KT
	50
	TINTA EPOXI - VERMELHA COM 3,6 ML + DILUENTE + ENDURECEDOR
	

	295
	TINTA ESMALTE SINTETICO 3,6 LITROS
	UN
	150
	TINTA ESMALTE SINTETICO 3,6 LITROS
	

	296
	TINTA LATEX FOSCA COM 18LTS CLASSIFICAÇÃO PREMIUM
	UN
	150
	TINTA LATEX FOSCA COM 18LTS CLASSIFICAÇÃO PREMIUM
	

	297
	TINTA LATEX SEMI BRILHO COM 18LTS DE
	UN
	150
	TINTA LATEX SEMI BRILHO COM 18LTS DE
	

	298
	TINTA PARA PISO LATA C/ 18 LITROS
	UN
	50
	TINTA PARA PISO LATA C/ 18 LITROS
	

	299
	TINTA PARA PISOS E QUADRAS 1ª QUALID.3,6
	UN
	150
	TINTA PARA PISOS E QUADRAS 1ª QUALID.3,6
	

	300
	TOMADA 2P + T C/PLACA 2X4 -1º LINHA
	UN
	10
	TOMADA 2P + T C/PLACA 2X4 -1º LINHA
	

	301
	TOMADA 2P+T
	UN
	50
	TOMADA 2P+T
	

	302
	TOMADA 2P+T 2X4
	UN
	100
	TOMADA 2P+T 2X4
	

	303
	TOMADA EM BARRA TRIPLA
	UN
	20
	TOMADA EM BARRA TRIPLA
	

	304
	TOMADA SISTEMA X 2P+T 10 AMPERES
	UN
	30
	TOMADA SISTEMA X 2P+T 10 AMPERES
	

	305
	TOMADA SISTEMA X 2P+T 20 AMPERES
	UN
	30
	TOMADA SISTEMA X 2P+T 20 AMPERES
	

	306
	TOMADA TELEFONE C/ PLACA 2 X 4 1ª LINHA
	UN
	50
	TOMADA TELEFONE C/ PLACA 2 X 4 1ª LINHA
	

	307
	TOMADA TELEFONE SISTEMA X RJ11
	UN
	100
	TOMADA TELEFONE SISTEMA X RJ11
	

	308
	TORNEIRA  DE PAREDE BICA MOVEL 1/4 DE VOLTA
	UN
	50
	TORNEIRA  DE PAREDE BICA MOVEL 1/4 DE VOLTA DE AÇO
	

	309
	TORNEIRA DE BANCADA EM METAL BICA MOVEL 1/4 DE VOLTA
	UN
	50
	TORNEIRA DE BANCADA EM METAL BICA MOVEL 1/4 DE VOLTA
	

	310
	TORNEIRA DE METAL BICA MOVEL
	UN
	50
	TORNEIRA DE METAL BICA MOVEL
	

	311
	TORNEIRA DE METAL PARA PIA
	UN
	50
	TORNEIRA DE METAL PARA PIA
	

	312
	TORNEIRA DE PLASTICO BICO DE 1/2
	UN
	50
	TORNEIRA DE PLASTICO BICO DE 1/2
	

	313
	TORNEIRA P/ LAVATORIO PLASTICA 20MM
	UN
	20
	TORNEIRA P/ LAVATORIO PLASTICA 20MM
	

	314
	TORQUES EM METAL 12"
	UN
	20
	TORQUES EM METAL 12"
	

	315
	TRELIÇA 6 METROS
	UN
	50
	TRELIÇA 6 METROS
	

	316
	TRENA EMBORRACHADA 10MTS X2,5MM
	UN
	10
	TRENA EMBORRACHADA 10MTS X 2,5MM
	

	317
	TRENA EMBORRACHADA 5,00M x2,5MM
	UN
	10
	TRENA EMBORRACHADA 5,00M x2,5MM
	

	318
	TUBO ESGOTO PREDIAL 100MM NBR 5688 - COM 6 METROS
	UN
	300
	TUBO ESGOTO PREDIAL 100MM NBR 5688 - COM 6 METROS
	

	319
	TUBO PVC ESGOTO 150MM COM 6,00 METROS
	UN
	200
	TUBO PVC ESGOTO 150MM COM 6,00 METROS
	

	320
	TUBO PVC PREDIAL 25MM NBR 5648 - COM 6 METROS
	UN
	300
	TUBO PVC PREDIAL 25MM NBR 5648 - COM 6 METROS
	

	321
	TUBO PVC PREDIAL 40MM NBR 5648 - COM 6 METROS
	UN
	300
	TUBO PVC PREDIAL 40MM NBR 5648 - COM 6 METROS
	

	322
	TUBO PVC PREDIAL 60MM NBR 5648 - COM 6 METROS
	UN
	300
	TUBO PVC PREDIAL 60MM NBR 5648 - COM 6 METROS
	

	323
	TUBO PVC ROSCAVEL DE 1"
	UN
	100
	TUBO PVC ROSCAVEL DE 1"
	

	324
	TUBO VALVULA DESC. PONTA AZUL 40MM
	UN
	50
	TUBO VALVULA DESC. PONTA AZUL 40MM
	

	325
	UNIDUT 3/4
	UN
	70
	UNIDUT 3/4
	

	326
	VALVULA DESCARGA COMPLETA COM ACABAMENTO CROMADO DE 50MM (BASE + ACABAMENTO CROMADO)
	UN
	100
	VALVULA DESCARGA COMPLETA COM ACABAMENTO CROMADO DE 50MM  (BASE + ACABAMENTO CROMADO)
	

	327
	VÁLVULA PARA PIA INOX
	UN
	10
	VÁLVULA PARA PIA INOX
	

	328
	VASO SANITARIO C/CAIXA DESCARGA ACOPLADA
	UN
	20
	VASO SANITARIO C/CAIXA DESCARGA ACOPLADA
	

	329
	VEDA CALHA
	UN
	100
	VEDA CALHA
	

	330
	VERNIZ ACRILICO 18 LITROS
	UN
	30
	VERNIZ ACRILICO 18 LITROS
	

	331
	VERNIZ BRILHANTE 3,600ML
	UN
	50
	VERNIZ BRILHANTE 3,600ML
	

	332
	VERNIZ BRILHANTE COM 900ML
	UN
	50
	VERNIZ BRILHANTE COM 900ML
	





	
Carimbo ou outra forma de identificação do proponente. 
Validade da Proposta: 60 dias

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 
Declaramos também que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Assinatura: __________________________________________________ Data ____/____/_______ 


ANEXO III – DECLARAÇÕES

MODELO DE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO)

OUTORGANTE:	A ______________(nome da empresa/pessoa física), CNPJ ____________, com sede à _____________________, neste ato representada pelo(s) ____________ (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).

OUTORGADO:	Senhor(es) _________________________ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).

PODERES	A quem confere poderes para, junto ao Município de Presidente Olegário, praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação em epígrafe, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe(s) ainda, poderes especiais para:
-	desistir de recursos e do prazo recursal;
-	interpor recursos;
-	apresentar lances verbais;
-	assinar declarações e outros documentos;
-	negociar preços e demais condições;
-	confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer-se esta para outrem, com ou sem reserva de poderes.


___________,__________________de 2021.


____________________________________________________
OUTORGANTE
























PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021

DECLARAÇÃO HABILITATÓRIA


A empresa ___________________________, CNPJ ________________________para fins de atendimento ao inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520 de 17.07.02, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados no edital e que tem conhecimento de que fatos supervenientes ou conhecidos após o julgamento poderão implicar na desclassificação desta empresa.


___________,__________________de 2021.


__________________________________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa



	
	
	
	
	
	
	




	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa __________________________, CNPJ __________________, com sede na ____________________, cidade ___________/UF,CEP:_______-___DECLARA, sob as penas da lei, que:

•	a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal;
•	para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;
•	assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.
•	tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e ferramentas necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação.

(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 


___________,__________________de 2021.


_____________________________________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa

























PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP


A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° _____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). ________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e RG _______________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como ______________________________, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do mencionado artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o disposto nos arts. 42 a 49 da citada Lei e Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 que altera a Lei Complementar 123/06.
		(___) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 147/14, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 


		_______________________, _____ de ___________ de 2021.



_____________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL



Obs.: *Declaração a ser emitida em papel timbrado, ou em papel simples, com carimbo da empresa, ou outra forma que identifique o proponente.





ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº   /2021

Processo Licitatório nº.: 068/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 039/2021
Procedimento: Registro de Preços nº.: 022/2021
Fiscal da Ata de Registro de Preços: Correspondente a cada secretaria.
Gestor da Ata de Registro de Preços: Flávio Diórgenes Cassimiro.
[image: APROVADO 2020]
Por esta Ata de Registro de Preços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ______________________________________, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. __.___.___/____-__ situada_______________, _____________/UF, CEP, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a).______________________________, inscrito no CPF nº. _____________ e RG nº. ___________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs. 8.666/93, 10.520/2002, e Decreto 10.024/19, Decreto Municipais nº 1.183/2020 e 1.091/2018 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. A presente ata de registro de preços decorre do Processo Licitatório nº. 068/2021 por meio do Pregão Eletrônico nº. 039/2021 pelo procedimento de REGISTRO DE PREÇOS 022/2021.
1.2. Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório correspondente.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O objeto da presente ata é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E OUTROS, PARA DIVERSOS SETORES.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1.	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.1.2.	Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.3.	Responsabilizar-se pela designação de servidor para recebimento e conferência dos produtos entregues pelas empresas contratadas.

3.2.	São obrigações da CONTRATADA:
3.2.1.	Cumprir fielmente esta Ata de Registro de Preços, executando-a sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
3.2.2.	Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução desta Ata;
3.2.3.	Será de responsabilidade da contratada a perfeita execução do objeto desta Ata.
3.2.4.	Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento.

3.2.5.	A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: remuneração dos funcionários, eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões, ART’s e quaisquer outras que forem devidas aos contratados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
3.2.6.	Manter, durante a vigência desta ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93

4. DO VALOR E DO PAGAMENTO
4.1. A presente ata de registro de preços tem o seu valor com o total de R$ ________,__ .
(planilha de custos).
4.2. O pagamento será realizado pelo Município em até 10 (dez) dias após a apresentação de documento fiscal correspondente à prestação de serviços realizada, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o aceite dado pela secretaria requisitante e documento/planilha apresentada pelo setor de Engenharia contendo os quantitativos e valores de cada projeto realizado.
4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.4. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.5. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
4.6. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente.
4.7.Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário.
4.8. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
4.9. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução.
4.10. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
4.11. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ. 

5. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
5.1. Os valores não sofrerão qualquer reajuste no período de vigência desta ata, e somente poderão ser alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento do CONTRATADO e com comprovação documental, os quais serão analisados de acordo com o que estabelece o Art. 65, em seu inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93, em hipótese alguma, o fornecedor poderá paralisar o fornecimento.

5.2. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Poderá ser utilizada qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2021, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no §2º do Art.7º do Decreto Federal 7.892/13. 
6.2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2021 correrá à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.

7. DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, a contar da data de sua assinatura, findando em ___de ______, de 2021
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.3. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8. DA ENTREGA
8.1. Todos os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, no Almoxarifado Central, salvo disposição ao contrário, conforme determinação da secretaria solicitante, dentro do perímetro urbano, sem nenhum ônus para esta municipalidade; 
8.2. A entrega deverá ser realizada parcialmente, de acordo com as quantidades e descrições contidas na NAF, impreterivelmente no prazo máximo de 8 (oito) dias consecutivos, após seu recebimento; 
8.3. A entrega não efetuada no prazo determinado anteriormente sujeitará a contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes; 
8.3.1. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail informado no ANEXO I para apurar o recebimento de NAF; 
8.3.2. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão tolerados pequenos atrasos; 
8.3.3. Após transcorridos 20 dias consecutivos, constatada a não entrega dos produtos, a empresa será notificada extrajudicialmente. 
8.4. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório; 
8.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados; 
8.6. O contratado ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de recusa pelo Município, por não atender as exigências do edital.
8.7. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório. 
8.8. O Sistema de Registro de Preços tem como objetivo, manter na entidade o registro de propostas e, segundo sua conveniência, promover as contratações dos licitantes vencedores do pregão, dessa forma, a entidade licitante não se obriga a adquirir dos licitantes vencedores, o total do quantitativo previsto.

9. DAS SANÇÕES
9.1. A recusa do adjudicatário em prestar os serviços no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
9.1.1.	advertência, que será aplicada sempre por escrito;

9.1.2.	multas;
9.1.3.	suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
9.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos serviços de outro licitante;
9.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
9.2.	Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do projeto, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.3.	Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total da contratação, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.4.	O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição;
9.5.	As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
9.6.	Extensão das penalidades:
9.6.1.	A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a)	retardarem a execução do pregão;
b)	demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c)	fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro do proponente será cancelado quando:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços.
10.1.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
10.1.3.	Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
10.1.4.	Sofrer sanção prevista nos ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
10.2.1. Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

11. SEÇÃO XI - DO FORO COMPETENTE
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Presidente Olegário/MG, 	de 	de 2021.
	Rhenys da Silva Cambraia 
Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

	Mateus Araújo de Freitas
Secretaria Municipal de Administração


	Representante Legal
Razão social da contratada



I - _______________________________________________________________
II - _____________________________________________________
      
ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL

Processo Licitatório nº.: 068/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 039/2021	
Sistema de Registro de Preços nº.: 022/2021
Fiscal do Contrato: Correspondente a cada secretaria
Gestor do Contrato: Correspondente a cada secretaria


[image: APROVADO 2020]Por este contrato de fornecimento, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ______________________________________, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. __.___.___/____-__ situada_______________, _____________/UF, CEP, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a).______________________________, inscrito no CPF nº. _____________ e RG nº. ___________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs. 8.666/93, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O presente contrato decorre do Processo Licitatório nº. 068/2021 por do Pregão Eletrônico nº 039/2021, e demais normas pertinentes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E OUTROS, PARA DIVERSOS SETORES.
2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 068/2021, Pregão Eletrônico 039/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.1.2. Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento. 
3.1.3. Responsabilizar-se pela designação de servidor para conferência do serviço a ser executado.
3.2. São obrigações da CONTRATADA:
3.2.1.	Cumprir fielmente este contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
3.2.2.	Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução desta Ata;
3.2.3.	Será de responsabilidade da contratada a perfeita execução do objeto desta Ata.
3.2.4.	Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento.
3.2.5.	A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 	frete, remuneração dos funcionários, eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões e quaisquer outras que forem devidas aos contratados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
3.2.6.	Manter, durante a vigência deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento será realizado pelo Município em até 10 (dez) dias após a apresentação de documento fiscal correspondente à prestação de serviços realizada, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o aceite dado pela secretaria requisitante e documento/planilha apresentada pelo setor de Engenharia contendo os quantitativos e valores de cada projeto realizado.
4.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.3. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
4.4. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente.
4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário.
4.6. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
4.7. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução.
4.8. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
4.9. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. A despesa com a contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Ficha ____ e Fonte ___.
5.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO CONTRATO E DO PRAZO
6.1. O contrato terá vigência de ___ (___) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93.
6.2. A recusa injusta do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias, após a comunicação, sujeitará a empresa à perda do direito a assinar o contrato e às demais sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, podendo ser convidadas a assinar o contrato as demais licitantes remanescentes na ordem de classificação final, em igual prazo, mantendo as mesmas condições propostas pela licitante vencedora.
6.3. É vedado à empresa Contratada caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente licitação, para operação financeira. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA
7.1. Todos os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, no Almoxarifado Central, salvo disposição ao contrário, conforme determinação da secretaria solicitante, dentro do perímetro urbano, sem nenhum ônus para esta municipalidade; 
7.2. A entrega deverá ser realizada parcialmente, de acordo com as quantidades e descrições contidas na NAF, impreterivelmente no prazo máximo de 8 (oito) dias consecutivos, após seu recebimento; 
7.3. A entrega não efetuada no prazo determinado anteriormente sujeitará a contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes; 
7.3.1. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail informado no ANEXO I para apurar o recebimento de NAF; 
7.3.2. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão tolerados pequenos atrasos; 
7.3.3. Após transcorridos 20 dias consecutivos, constatada a não entrega dos produtos, a empresa será notificada extrajudicialmente. 
7.4. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório; 
7.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados; 
7.6. O contratado ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de recusa pelo Município, por não atender as exigências do edital.
7.7. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. Em caso de atraso na entrega, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades, garantida prévia defesa:
8.1.1. A recusa do adjudicatário em prestar os serviços no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
8.1.1.1.	advertência, que será aplicada sempre por escrito;
8.1.1.2.	multas;
8.1.1.3.	suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
8.1.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos serviços de outro licitante;
8.1.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
8.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do projeto, por dia de atraso na inexecução do contrato;
8.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total da contratação, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
8.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição;
8.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
8.6.	Extensão das penalidades:
8.6.1.	A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a)	retardarem a execução do pregão;
b)	demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c)	fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

9 – CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO
9.1. O valor contrato será irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da data da assinatura do contrato.
9.2. Este contrato poderá ser prorrogado a critério do Município, por iguais e sucessivos períodos, observado o limite legal máximo permitido de 60 (sessenta) meses. 
9.3. O reajuste anual será de acordo com a variação do índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

10 – CLÁUSULA DÉCIMA - DAS NORMAS AMBIENTAIS
10.1. A contratada deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, responsabilizando-se pelos danos causados ao meio ambiente, por ação ou omissão, decorrentes da execução do contrato, nos termos da legislação ambiental.
10.2. A Contratada responderá pelos crimes ambientais que praticar, incumbindo-lhe o pagamento das multas decorrentes das infrações à legislação ambiental.
10.3. A Contratada deverá observar os procedimentos estabelecidos na legislação em vigor, bem como as condicionantes estabelecidas pelo COPAM – Conselho Estadual de Política Ambiental.
10.4. A CONTRATADA ficará, direta e pessoalmente, responsável por quaisquer imposições, multas ou penalidades que decorram de autuações elaboradas pelas autoridades competentes, em face de irregularidades advindas do descumprimento das determinações estabelecidas nos instrumentos de licenciamento ambiental, mesmo que o autuado principal seja o Município de Presidente Olegário, que, inclusive, poderá valer-se do direito de regresso.

11 – DO FORO

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, __ de _______ de 2021.
	Rhenys da Silva Cambraia 
Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

	Mateus Araújo de Freitas
Secretaria Municipal de Administração


	Representante Legal
Razão social da contratada



I - __________________________________________________________
     II - _______________________________________________________
image2.jpeg
Aprovado
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